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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 

Município de Santa Tereza/RS 
Edital de Pregão presencial para Registro de Preços nº 451/2025 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto  

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma presencial, do tipo menor preço por 

item, tenho por objetivo o registro de preços para o fornecimento de equipamentos de informática, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e do Decreto Municipal nº 1.470/2024. 

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Avenida Itália, 474, Centro, Santa 

Tereza/RS, no dia 18 de março de 2026, às 08:30 horas, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para fornecimento de equipamentos de 
informática, quantitativos e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 
1.2 – A entrega dos materiais deverá ser feita em horário de expediente da Administração, em até 15 (quinze) 
dias da solicitação, nos locais informados junto ao empenho, visto que as sedes das secretarias e 
departamentos se localizam em diferentes endereços, todos no perímetro urbano do município de Santa 
Tereza/RS; 
1.3 – As quantidades que vierem a ser contratadas serão definidas na respectiva Ordem de Fornecimento 
que só será emitida dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
1.4 – O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, desde que 
até então nada conste expressam ente em desabono aos materiais fornecidos. 
1.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos 
materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
1.6 – A execução da Ata de Registro será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração. 

 

2 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP: 

2.1. A participação neste Pregão Presencial é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

2.2. Condições para participação das empresas beneficiadas: 
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2.2.1. Nos termos dos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, as 

Empresas Beneficiadas deverão apresentar toda a documentação exigida na Habilitação, mesmo que 

apresente alguma restrição com relação à Regularidade Fiscal. 

2.2.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 

05 (cincos) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 

vencedora do(s) item(s), prorrogáveis por igual prazo, à critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas, com efeito de certidão negativa. 

2.2.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada à Administração convocar a licitante 

remanescente na ordem de classificação para contratação ou revogar a licitação. 

2.3. A cooperativa que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozará dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 

que apresente, no envelope de proposta, declaração, firmada por seu contador, com firma devidamente 

reconhecida/autenticada em cartório/tabelionato, acompanhada da Certidão de Regularidade Profissional – 

CRC emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, em nome do contador, de que se enquadra no limite 

de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

2.4. Da ocorrência de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  

2.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 451/2025 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 
CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 451/2025 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 
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CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) 
 

4. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 

seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.3 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes.  

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) Deverá ser apresentado:  

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; ou 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações;  

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade 

civil;  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;  

a.5) registro comercial, se empresa individual.  

b) Declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, que comprove que   se enquadra 

como microempresa/ empresa de pequeno porte/cooperativa ou a certidão simplificada da JUCERGS 

emitida com um prazo não superior a 60 (sessenta) dias, que comprove essa condição, conforme modelo 

no ANEXO VI, deste edital. 

Obs: Microempreendedor individual pode entregar a declaração do item “b”, somente com a assinatura 

do representante legal da empresa, tendo em vista a não obrigatoriedade de possuir contador. 

c) se representada por procurador, deverá apresentar ainda: 

 c.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou  

c.2) TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO III deste edital outorgado pelos 

representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (c.1 ou c.2), 

deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa. 

d) É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto. 

Observação 1: Em ambos os casos (c.1 e c.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório.  

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.  
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Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial e/ou por servidor do Município. 

 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 - 

Proposta e o envelope nº 02 - Documentação.  

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária.  

 

6. PROPOSTA: 

6.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

6.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do Anexo V – Modelo de 

Proposta e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, 

englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 

quantitativos e custos unitários.  

A proposta de preços deverá conter: 

a) Razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP e UF) 

telefone, e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência 

no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a 

identificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

b) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
c) É obrigatório indicar a MARCA dos materiais ofertados, sob pena de desclassificação do item da 
respectiva proposta.  
6.3 As propostas poderão ser entregues preferencialmente em meio magnético “pen drive ou CD/DVD”, 
junto ás propostas por escrito, para fins de agilidade no cadastro das propostas, as empresas deverão 
baixar do site do município www.santatereza.rs.gov.br na aba Publicações – Licitações – Pregão 
Presencial – Pregão Presencial nº 013/2026 – Saiba Mais, o arquivo em Excel para a digitação da 
proposta. 
6.4. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços e adaptações, se necessários, 

encargos sociais e trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo o mais que se fizer necessário ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

6.5. Quaisquer tributos, despesas e/ os custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 

incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais ser fornecidos sem 

ônus adicionais aos preços da proposta. 
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6.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas participantes do 

Pregão Presencial, de todas as condições estabelecidas neste Edital e Anexo. 

6.7. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e exigências deste 

Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, irregularidades ou defeitos que 

posam impedir ou dificultar o julgamento. 

6.8. O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, desde 

que não impliquem nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração Pública. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os seguintes 

documentos:  

 

7.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)  Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, (DI/RE ou ALVARÁ 

DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

– RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa); 

d) Certificado Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – CRF/FGTS. 

e)  Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Situação Fiscal). 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, com validade de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, se não houver validade especificada na certidão. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site do Tribunal 

Superior do Trabalho no www.tst.jus.br. 

 

7.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias;  

 

7.3. Declarações: 

a) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo IV); 

b) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo V); 

c) Declaração que atende ao Art. 4°, §2, da Lei nº 14.133/21 (Modelo anexo VII); 

d) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo VIII);  

e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo IX); 

 

7.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade.  

http://www.tst.jus.br/
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7.4.1. A substituição referida no item 7.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo.  

7.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  

 

8. VEDAÇÕES 

8.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria.  

 8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação 

após a fase de lances;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada.  

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

9.6. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos.  

9.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma 

de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

9.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a 

partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.  

9.6.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta.  

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  

9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

 9.6.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 9.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

 9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata o item 4.3, alínea 

“b” deste Edital;  

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor.  

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 

(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  
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10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

  

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o 

caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

 11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado em 02 (dois) dias.  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, 

que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

12.3. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.3, alíneas “b” deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
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regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a 

proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.3 para o envio da documentação de habilitação.  

12.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação ou de divulgação da interposição do recurso.  

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
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c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

 d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.  

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou 

contrato ou para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de 

preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.  

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos.  

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.1 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, 

previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

16. DA CARONA 

16.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021;  

c) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 16.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 16.1. Não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
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preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 O Órgão Gerenciador formalizará a Ata de Registro de Preços, cuja validade será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

17.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a firmar a 

Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação, devendo o proponente 

manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.  

17.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada;  

17.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão presencial e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

18.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias úteis da entrega total do(s) 

produto(s). 

 18.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA - E 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do 

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do 

contrato;  
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital 

as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 b) pagamento da multa;  
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e) análise jurídica prévia, com 

posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 19.13. A sanção 

pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente edital exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço Av. Itália, n° 474, setor de 

Protocolos da Prefeitura Municipal, ou pelo e-mail atendimento@santatereza.rs.gov.br , no horário 

compreendido entre as 7:30h ás 11:00h e das 13:30h ás 17:00 horas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

21.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente 

edital, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

21.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

mailto:atendimento@santatereza.rs.gov.br
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21.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja. 

 

22. São anexos deste Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço;  

ANEXO III – Modelo Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV; 

ANEXO VI – Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP; 

ANEXO VII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2; 

ANEXO VIII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII; 

ANEXO X– Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Santa Tereza, 06 de março de 2026. 

 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

 

 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 451/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
Município de Santa Tereza 
Secretaria Municipal da Administração e Planejamento Estratégico 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação Social 
Secretaria Municipal de Turismo 
Necessidade da Administração: Aquisição de equipamentos de informática 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as especificações dos materiais e 
condições constantes neste Termo de Referência. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
As aquisições justificam-se pela necessidade de modernização e eficiência nos processos 
administrativos, educacionais e de saúde, que são essenciais para a melhoria dos serviços 
prestados à população. A implementação de tecnologias atualizadas e de qualidade facilita a 
comunicação, otimiza o armazenamento e o gerenciamento de informações, além de garantir maior 
agilidade e segurança nos processos internos da gestão pública. 
Além disso, a constante evolução da tecnologia exige a atualização periódica dos equipamentos, 
garantindo a continuidade e a efetividade dos serviços oferecidos aos cidadãos. A compra de novos 
equipamentos também é uma medida necessária para substituir os obsoletos ou que apresentam 
falhas frequentes, que comprometem a produtividade e o bom andamento das atividades. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta é a contratação de empresas especializadas para o fornecimento de 
equipamentos de informática, conforme as especificações/condições constantes no item 9. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os bens de que trata o presente Termo de Referência têm natureza de bens comuns, tendo em vista 
que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma presencial, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 
todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 
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14.133/2021: habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira. 
Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições, em embalagens originais, sem riscos, 
arranhões ou amassados. No preço ofertado deverão estar incluídos ainda, todos os custos diretos 
e indiretos, inclusive, frete, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no 
fornecimento e entrega dos objetos. As comprovações necessárias para cada item, conforme 
descrito na planilha de estimativa de valores, deverão ser apresentadas juntamente com a proposta 
de preços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total. 
A entrega dos materiais deverá ser feita em horário de expediente da Administração, em até 15 
(quinze) dias da solicitação, nos locais informados junto ao empenho, visto que as sedes das 
secretarias e departamentos se localizam em diferentes endereços, todos no perímetro urbano do 
município de Santa Tereza/RS; 
O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, desde que 
até então nada conste expressamente em desabono aos materiais fornecidos. O recebimento 
provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos materiais, nem a 
ético-profissional pela perfeita execução deste objeto; 
A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração. 
A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
A empresa vencedora deverá oferecer garantia para os equipamentos, quando aplicável, conforme 
prazo estipulado em cada descrição constante no item 9 deste Termo de Referência e disponibilizar 
suporte técnico adequado em caso de problemas ou necessidade de assistência técnica no mesmo 
período. 
Constituem obrigações da Contratada: 
a) prestar o fornecimento de acordo com o que estipular a formalização da contratação; 
b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança; 
c) assegurar os prazos mínimos de garantia dos equipamentos; 
d) comprovar perante o MUNICÍPIO, o pagamento das obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, da Previdência Social e de Seguros, caso solicitado; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
desta Ata de Registro de Preços, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
solicitados pelo Município de Santa Tereza - RS. 
f) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Santa Tereza- RS ou a terceiros, 
por atos de seus empregados ou prepostos; 
g) O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for 
o caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na 
tese fixada no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, 
ou que possuam Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal 1.472/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 
e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 
contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santa 
Tereza, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI T URA MUNI C I PA L DE SA NT A T EREZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto.  
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 
Conforme disposto no item 3, o futuro contratado será selecionado mediante licitação, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
  Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as 
necessidades verificadas pelas Secretarias Municipais. 
  A pesquisa de preços foi realizada com fornecedores regionais que já celebraram 
contratos com esta Administração, além de outros, localizados através de buscas online. 
Estima-se para a contratação almejada o valor total máximo de R$ 379.613,00. 

 

Item Qtd Especificação Técnica Valor Unit. Valor total 

  

DESKTOP CORPORATIVO BÁSICO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo 

aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico ou 

descontinuados. Apresentar declaração do fabricante, com 

emissão não superior a 30 dias, juntamente com a proposta.  

- Processador 4 núcleos físicos e 8 Threads, frequência base 

de 3.4 Ghz, com características e desempenho equivalente ou 

superior ao índice de 12.500 pontos registrado PassMark - 

CPU Benchmarks disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O processador 

deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração mais 

recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 8GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 

MHz. Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo 

disponibilizar 1 (um) slot livre para expansão futura e slots 

suportando upgrade para 64GB.  

- Unidade de armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 

256GB, do mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. 

Apresentar part number na proposta, sob pena de 

desclassificação.  

R$ 

6.983,00 
R$ 69.830,00 
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- Placa Principal da mesma marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 

ofertado, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 

customizadas. BIOS com direitos de copyright, em português, 

em conformidade com as especificações UEFI 2.1 ou superior, 

na categoria Promoters. Possuir interface de rede gigabit e sem 

fio no padrão Wi-Fi 6 802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2. 04 (quatro) 

slot PCIe. 09 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com pelo 

menos 2 em velocidade 10Gbps devendo uma ser USB-C, e 5 

traseiras com ao menos 3 no padrão 3.2 ou superior. Não 

sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. Possui 02 (duas) 

interfaces SATA. Possuir 02(duas) portas de vídeo no padrão 

digital e uma no padrão analógico, suportando 03 (três) 

monitores simultaneamente. Possuir chip de segurança TPM 

versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir 

chipset pertencente à geração mais recente disponibilizada 

pelo fabricante do computador, sendo compatível com o 

processador ofertado. Possuir sensor de intrusão com 

acionador instalado no gabinete do equipamento. Não serão 

aceitas adaptações.  

- Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Possuir 

nativamente tecnologia tool-less para abertura do 

equipamento, remoção de memórias e unidade de 

armazenamento (HDs, SSDs ou Drivecages). Exceto m.2. 

suportando pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. 

Conectores de áudio frontais para headphone e microfone 

sendo aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W 

integrado internamente ao gabinete.  

- Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, 

potência mínima de 240W e eficiência energética comprovada 

pela certificação 80plus categoria Platinum.  

- Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. 

Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 

microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas 

deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado. Mouse laser USB, 

dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – 

“scroll”) e resolução de 1000 dpi. Os periféricos deverão ser da 

mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito 

em regime de OEM.  
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- Sistema operacional instalado Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado com ativação através da BIOS 

do computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & 

Business 2021 64 Bits ou a versão mais recente disponibilizada 

pelo fabricante, em português do Brasil, com link de ativação 

de distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a 

proposta, relação de distribuidores atualizados da Microsoft. 

Este distribuidor deve declarar que o licitante é revendedor 

autorizado e estando apto a comercializar estes softwares. 

Destacar claramente o partnumber do software ofertado, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante.  

- Monitor com tela IPS WLED 23.8 Pol. com ângulos de 

visualização amplos de 178 graus, resolução Full HD de 1920 

x 1080, ajuste de altura, inclinação, rotação e orientação do 

monitor. Portas de conexão HDMI, DP e VGA integradas ao 

monitor. Padrão VESA de 100 mm e alimentação de energia 

bivolt. Deverá acompanhar cabos e manual. O monitor deverá 

ser da mesma marca e fabricante do computador ofertado.  

- Garantia padrão do fabricante do computador, por um período 

de 36(trinta e seis) meses com exceção de componentes de 

upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de 

suporte no local (ON SITE) para reposição e reparo de peças 

danificadas por problemas de fabricação. O fabricante, deve 

possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia capazes de executar tarefas de 

troubleshooting e resolver problemas durante o próprio 

atendimento, comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema. Não serão 

aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, 

esta exigência visa a procedência e compatibilidade total do 

equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta. O Fabricante do computador deverá possuir 

site na internet para downloads de drivers e dos softwares 

originais instalados na fábrica, bem como para verificação 

status de garantia vigente.  

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo 

com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT GOLD, DMTF 

Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais 

Windows, e Ubuntu, comprovado através da certificação 
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HCL dos respectivos desenvolvedores juntamente com a 

proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

o processador para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso 

das certificações extraídas da internet, apresentar página 

impressa onde consta tal informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 

todas as características técnicas do computador e 

periféricos em conformidade com as descritas no edital e 

seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

2 10 

DESKTOP CORPORATIVO INTERMEDIÁRIO COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo 

aceitos equipamentos destinados ao uso doméstico ou 

descontinuados. Apresentar declaração do fabricante, com 

emissão não superior a 30 dias, juntamente com a proposta.  

Processador 14 núcleos e 20 Threads, frequência base de 3.0 

Ghz, com características e desempenho equivalente ou 

superior ao índice de 30.000 pontos registrado PassMark - 

CPU Benchmarks disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O processador 

deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração mais 

recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 16GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 

MHz. Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo suportar 

upgrade para 64GB.  

- Unidade de armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 

512GB, do mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. 

Apresentar part number na proposta, sob pena de 

desclassificação.  

- Placa Principal da mesma marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 

ofertado, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 

customizadas. BIOS com direitos de copyright, em português, 

em conformidade com as especificações UEFI 2.1 ou superior, 

R$ 

8.335,00 
R$ 83.350,00 
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na categoria Promoters. Possuir interface de rede gigabit e sem 

fio no padrão Wi-Fi 6 802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2. 04 (quatro) 

slot PCIe. 09 portas USB, sendo 04 (quatro) frontais com pelo 

menos 2 em velocidade 10Gbps devendo uma ser USB-C, e 5 

traseiras com ao menos 3 no padrão 3.2 ou superior. Não 

sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. Possui 02 (duas) 

interfaces SATA. Possuir 02(duas) portas de vídeo no padrão 

digital e uma no padrão analógico, suportando 03 (três) 

monitores simultaneamente. Possuir chip de segurança TPM 

versão 2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir 

chipset pertencente à geração mais recente disponibilizada 

pelo fabricante do computador, sendo compatível com o 

processador ofertado. Possuir sensor de intrusão com 

acionador instalado no gabinete do equipamento. Não serão 

aceitas adaptações.  

- Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Possuir 

nativamente tecnologia tool-less para abertura do 

equipamento, remoção de memórias e unidade de 

armazenamento (HDs, SSDs ou Drivecages). Exceto m.2. 

suportando pelo menos 1 (um) disco rígido de 2,5 ou 3,5. 

Conectores de áudio frontais para headphone e microfone 

sendo aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W 

integrado internamente ao gabinete.  

Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, 

potência mínima de 240W e eficiência energética comprovada 

pela certificação 80plus categoria Platinum.  

- Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. 

Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 

microcomputador de 1,5 m. A impressão sobre as teclas 

deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgaste por abrasão ou uso prolongado. Mouse laser USB, 

dotado de 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – 

“scroll”) e resolução de 1000 dpi. Os periféricos deverão ser da 

mesma marca e cor do computador ofertado, não sendo aceito 

em regime de OEM.  

- Sistema operacional instalado Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado com ativação através da BIOS 

do computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & 

Business 2021 64 Bits ou a versão mais recente 

disponibilizada pelo fabricante, em português do Brasil, 

com link de ativação de distribuidor oficial do fabricante. 
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Apresentar junto a proposta, relação de distribuidores 

atualizados da Microsoft. Este distribuidor deve declarar 

que o licitante é revendedor autorizado e estando apto a 

comercializar estes softwares. Destacar claramente o 

partnumber do software ofertado, devendo ainda ser 

apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante.  

- Monitor com tela IPS WLED 23.8 Pol. com ângulos de 

visualização amplos de 178 graus, resolução Full HD de 1920 

x 1080, ajuste de altura, inclinação, rotação e orientação do 

monitor. Portas de conexão HDMI, DP e VGA integradas ao 

monitor. Padrão VESA de 100 mm e alimentação de energia 

bivolt. Deverá acompanhar cabos e manual. O monitor deverá 

ser da mesma marca e fabricante do computador ofertado.  

- Garantia padrão do fabricante do computador, por um período 

de 36(trinta e seis) meses com exceção de componentes de 

upgrade, com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de 

suporte no local (ON SITE) para reposição e reparo de peças 

danificadas por problemas de fabricação. O fabricante, deve 

possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia capazes de executar tarefas de 

troubleshooting e resolver problemas durante o próprio 

atendimento, comprometendo-se a manter registros dos 

mesmos constando a descrição do problema. Não serão 

aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes por empresas não autorizadas pelo fabricante, 

esta exigência visa a procedência e compatibilidade total do 

equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta. O Fabricante do computador deverá possuir 

site na internet para downloads de drivers e dos softwares 

originais instalados na fábrica, bem como para verificação 

status de garantia vigente. O computador ofertado deverá estar 

enquadrado ou de acordo com as diretivas RoHS, ENERGY 

STAR, EPEAT GOLD, DMTF Board ou CIM e ser compatível 

com sistemas operacionais Windows, e Ubuntu, comprovado 

através da certificação HCL dos respectivos 

desenvolvedores, juntamente com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

o processador para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso 

das certificações extraídas da internet, apresentar página 

impressa onde consta tal informação, especificando o 
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endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 

todas as características técnicas do computador e 

periféricos em conformidade com as descritas no edital e 

seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

3 6 

NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos e sem uso, apresentar declaração do fabricante 

juntamente com a proposta, com emissão não superior a 30 

dias. 

- Processador 10 núcleos físicos e 12 Threads, frequência 

turbo de 4.6 Ghz, com características e desempenho 

equivalente ou superior ao índice de 13.000 pontos registrado 

PassMark - CPU Benchmarks disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O processador 

deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração mais 

recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 8GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 

MHz. Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo 

disponibilizar 1 (um) slot livre para expansão futura e slots 

suportando upgrade para 32GB.  

- Unidade de Armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 

256GB, do mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. 

Apresentar part number na proposta, sob pena de 

desclassificação. 

- Placa Principal da mesma marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida especificamente para o modelo 

ofertado, BIOS com direitos de copyright em português, em 

conformidade com UEFI 2.1 categoria promoters, não sendo 

aceitas ambas as soluções em regime de OEM ou 

customizadas. Chipset desenvolvido para o mercado móvel, 

integrado ao processador em uma única pastilha, tipo SOC 

(System on Chip). Conectividade cabeada no padrão gigabit e 

sem fio no padrão 802.11ac e Bluetooth 5.3, ambos integrados 

a placa mãe. Uma saída para conexão de vídeo no padrão 

digital, não sendo aceita soluções através de adaptadores. 

Duas portas USB 3.1 5Gbps e uma USB 3.1 Gen2 10Gbps com 

suporte a Displayport1.4, leitor de cartões disposto no gabinete 

e segurança integrada do tipo fTPM para criptografia de dados.  

R$ 

5.670,00 
R$ 34.020,00 
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- Tela com tecnologia HD LED de 15.6 polegadas, resolução 

de 1366 x 768.  

- Multimídia com controle de volume e alto-falantes de som 

estéreo 16bits incorporado à placa mãe. Deverá possuir 

conector (es) de entrada e saída de áudio, microfone, e 

webcam integrada ao gabinete.  

- Teclado em conformidade com o padrão ABNT-2 padrão 

português BR. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo 

permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou 

uso prolongado. Dispositivo apontador sensível ao toque 

(touchpad) incorporado com no mínimo 2 botões.  

- Fonte de Alimentação bivolt automática e bateria recarregável 

de Lítio-ion (Li-ion) de 41 Whr, suportando autonomia de 7 

horas.  

- Acompanhar uma mochila para o transporte do equipamento 

com segurança, contendo a mesma marca do equipamento 

ofertado. Acompanhar um mouse ótico USB, ergonômico, com 

3 botões, 800 DPI, contendo a mesma marca do equipamento 

ofertado.  

- Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado com ativação através da BIOS 

do computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & 

Business 2021 64 Bits ou a versão mais recente disponibilizada 

pelo fabricante, em português do Brasil, com link de ativação 

de distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a 

proposta, relação de distribuidores atualizados da Microsoft. 

Este distribuidor deve declarar que o licitante é revendedor 

autorizado e estando apto a comercializar estes softwares. 

Destacar claramente o partnumber do software ofertado, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante.  

- Garantia padrão do fabricante, por um período de 36(trinta e 

seis) meses e suporte de 36(trinta e seis) meses para bateria, 

com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte 

para reposição e reparo de peças danificadas por problemas 

de fabricação, exceto para componentes de upgrade. O 

fabricante, deve possuir central de atendimento tipo (0800) 

para abertura dos chamados de garantia capazes de executar 

tarefas de troubleshooting e resolver problemas durante o 

próprio atendimento, comprometendo-se a manter registros 
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dos mesmos constando a descrição do problema. Não serão 

aceitas adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes por empresas não autorizadas, esta exigência 

visa a procedência e garantia total do equipamento pelo 

fabricante, apresentar comprovação do fabricante juntamente 

com a proposta.  

O fabricante do computador devera possuir site na internet 

para downloads de drivers e dos softwares originais instalados 

na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente.  

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT 

GOLD, TCO 9.0, certificação de qualidade Militar STD–

810H, DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas 

operacionais Windows, comprovado através da 

certificação HCL do respectivo desenvolvedor, juntamente 

com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

o processador para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, componentes, acessórios e garantia. No caso 

das certificações extraídas da internet, apresentar página 

impressa onde consta tal informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 

todas as características técnicas do computador e 

periféricos em conformidade com as descritas no edital e 

seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta.  

4 20 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS 

11 PROFESSIONAL  

64 bits, autêntico em português do Brasil, com link de ativação 

de distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a 

proposta, relação de distribuidores atualizados da Microsoft. O 

fabricante deve declarar que o licitante é revendedor 

autorizado estando apto a comercializar estes softwares. 

A proposta deverá destacar claramente o partnumber do 

software ofertado, devendo ainda ser apresentado 

juntamente com a proposta, comprovações oficiais do 

fabricante. Permitindo que a comissão de licitação, 

comprove pleno atendimento de todas as características 

R$ 

1.640,00 
R$ 32.800,00 
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técnicas em conformidade com as descritas no edital e 

seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

5 20 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE 

HOME AND BUSINESS 2021  

64 bits ou a versão mais recente disponibilizada pelo 

fabricante, em português do Brasil, com link de ativação de 

distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a proposta, 

relação de distribuidores atualizados da Microsoft. O fabricante 

deve declarar que o licitante é revendedor autorizado e estando 

apto a comercializar estes softwares. A proposta deverá 

destacar claramente o partnumber do software ofertado, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a 

proposta, comprovações oficiais do fabricante. Permitindo 

que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento 

de todas as características técnicas em conformidade com 

as descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

R$ 

1.682,00 
R$ 33.640,00 

6 10 

NOBREAK (UPS) 700VA COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de 

fabricação, comprovado através de declaração do fabricante 

em anexo a proposta apresentada, com emissão não superior 

a 30 dias. 

Nobreak micro processado de alta performance, com suporte 

para 1 a 240 interrupções físicas. Número de níveis de 

prioridade configuráveis de 8 a 256.; 

Forma de onda senoidal por aproximação ou Semi-senoidal; 

Potência de pelo menos 700VA e fator de potência 0,5 (350W);  

Pelo menos 2 (dois) estágios de regulação 

Possuir pelo menos 1 (uma) bateria interna, selada, livre de 

manutenção e à prova de vazamento com pelo menos 7Ah; 

Autonomia mínima de 1 hora com bateria interna 

(Considerando consumo aproximado de 40W) 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de 

rede elétrica 

Função MUTE que permite inibir / habilitar a campainha 

R$ 885,00 R$ 8.850,00 
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Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos 

internos e baterias 

Tensão de entrada Bivolt Automático  

Tensão de saída 120v, permitindo configuração para 220v. 

Pelo menos 6 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002, de 

10A. Deverá possuir circuito desmagnetizador para uma 

tensão de saída mais adequada e precisa. 

LEDS frontais de indicação do modo de operação e condições 

do nobreak,  

Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o acionamento 

ou desacionamento acidental 

Porta fusível externa com unidade reserva; 

Proteções contra: sobrecarga e curto-circuito nas tomadas de 

saída, sobreaquecimento no inversor, sub e sobrefrequência 

da rede elétrica, sub e sobretensão da rede elétrica, descarga 

profunda e sobrecarga da bateria e surtos da rede elétrica e 

descarga atmosférica; 

Rearme automático para proteção de sobrecarga, curto-circuito 

e temperatura. Em caso de acionamento, o produto deverá 

obrigatoriamente de forma automática religar em até três 

tentativas temporizadas. 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma 

precisa ser substituída 

True RMS (indicado para qualquer tipo de rede, principalmente 

redes instáveis) 

Gabinete do equipamento deverá obrigatoriamente ser 

composto por matérias com proteção anti-chama e alto 

impacto, possuindo ruído menos de 46dBA; 

Nobreak de fabricação própria, pelo fabricante, devendo 

possuir em seu transformador fios de cobre Puro; 

Garantia de 24 meses para o equipamento e 12 meses para 

baterias devendo ser prestada pelo próprio fabricante, 

comprovado através de documentação oficial do 

fabricante, em anexo a proposta apresentada. O 

equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas pela Legislação de Informática e 

gestão da qualidade ISO 9001, comprovado através da 
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certificação expedida pela autoridade competente. 

Apresentar juntamente com a proposta 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

Part Number para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, acessórios e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde 

consta tal informação, especificando o endereço 

eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a comissão de 

licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas em conformidade com as 

descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

7 10 

NOBREAK (UPS) 1200VA COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de 

fabricação, comprovado através de declaração do fabricante 

em anexo a proposta apresentada, com emissão não superior 

a 30 dias. 

Nobreak micro processado de alta performance, com suporte 

para 1 a 240 interrupções físicas. Número de níveis de 

prioridade configuráveis de 8 a 256.; 

Forma de onda senoidal por aproximação ou Semi-senoidal; 

Potência de pelo menos 1200VA e fator de potência 0,5 

(600W); Pelo menos 4 (quatro) estágios de regulação 

Possuir pelo menos 2 (duas) baterias internas, seladas, livre de 

manutenção e à prova de vazamento com pelo menos 9 Ah; 

Autonomia mínima de 1 hora com baterias internas 

(Considerando consumo aproximado de 80W) 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de 

rede elétrica Função MUTE que permite inibir / habilitar a 

campainha 

Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos 

internos e baterias Tensão de entrada Bivolt Automático 

Tensão de saída 120v, permitindo configuração para 220v. 

R$ 

1.300,00 
R$ 13.000,00 
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Pelo menos 8 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002, de 

10A. Deverá possuir circuito desmagnetizador para uma 

tensão de saída mais adequada e precisa. 

Comunicação padrão Ethernet 10/100, com protocolo 

ModBus/TCP, suportando monitoramento remoto do 

equipamento por intermédio de software gratuito. Este 

software, deverá ser disponibilizado pelo fabricante no 

equipamento em seu website. 

LEDS frontais de indicação do modo de operação e condições 

do nobreak, 

Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o acionamento 

ou desacionamento acidental 

Porta fusível externa com unidade reserva; 

Proteções contra: sobrecarga e curto-circuito nas tomadas de 

saída, sobreaquecimento no inversor, sub e sobrefrequência 

da rede elétrica, sub e sobretensão da rede elétrica, descarga 

profunda e sobrecarga da bateria e surtos da rede elétrica e 

descarga atmosférica; 

Rearme automático para proteção de sobrecarga, curto-circuito 

e temperatura. Em caso de acionamento, o produto deverá 

obrigatoriamente de forma automática religar em até três 

tentativas temporizadas. 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma 

precisa ser substituída True RMS (indicado para qualquer tipo 

de rede, principalmente redes instáveis) Alarme audiovisual 

para sinalização de eventos; 

Gabinete do equipamento deverá obrigatoriamente ser 

composto por matérias com proteção anti-chama e alto 

impacto, possuindo ruído menos de 46dBA e proteção IP20. 

Nobreak de fabricação própria, pelo fabricante, devendo 

possuir em seu transformador fios de cobre Puro; 

Garantia de 36 meses para o equipamento e 12 meses para 

baterias devendo ser prestada pelo próprio fabricante, 

comprovado através de documentação oficial do 

fabricante, em anexo a proposta apresentada. O 

equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas pela Legislação de Informática e 

gestão da qualidade ISO 9001, comprovado através da 
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certificação expedida pela autoridade competente. 

Apresentar juntamente com a proposta 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

Part Number para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, acessórios e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde 

consta tal informação, especificando o endereço 

eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a comissão de 

licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas em conformidade com as 

descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

8 4 

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha 

de produção, não sendo aceitos equipamentos 

descontinuados. Apresentar comprovação original e oficial do 

fabricante juntamente com a proposta.  

Funções de Impressão, cópia, digitalização e fax.  

Velocidade do processador de 1200MHz e memória padrão no 

equipamento de 512MB.  

Recursos de impressão com velocidade de 40 ppm, velocidade 

de impressão frente e verso de 34 ipm, saída da primeira 

página em até 6,7 segundos, capacidade de volume mensal 

para 80.000 páginas, qualidade de impressão 1200 x 1200 DPI 

e linguagens de impressão PCL 6, PCL 5e e PostScript nível 3, 

PDF.  

Tela tátil a cores intuitivo de no mínimo 2,7”.  

Recursos de cópia com velocidade de 42 cpm, numeração de 

cópias para 4 dígitos (9999 cópias) e incrementos de redução 

e ampliação de 25 a 400%.  

Recursos de digitalização com velocidade de 28 ppm, suporte 

aos formatos digitalizados PDF, JPG, TIFF. Deverá 

obrigatoriamente possuir PDF pesquisável (OCR), devendo ser 

nativo ou via software, desde que original do próprio fabricante 

do equipamento.  

R$ 

3.255,00 
R$ 13.020,00 
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Recursos de fax com memória do fax para 400 páginas, 

resolução mínima de fax de 300 x 300dpi.  

Conectividade com suporte de rede sem fio e cabeada Gigalan 

nativo no equipamento. Capacidade de impressão móvel, 

Apple AirPrint, Impressão Wi-Fi® Direct, com certificação 

Mopria. 2 Portas USB, ao menos um para Host.  

Bandejas para 350 folhas para entrada de papel, alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 folhas. Deverá 

possuir expansão futura para no mínimo uma bandeja opcional 

de até 550 Folhas. Bandeja de Saída de no mínimo 150 folhas.  

Deverá acompanhar a embalagem do equipamento, cartucho 

de toner inicial genuíno do próprio fabricante da multifuncional, 

com rendimento para 3.000 páginas.  

Os equipamentos devem possuir garantia padrão do próprio 

fabricante ou assistências técnicas autorizadas, por um 

período de 36 (trinta e seis) meses, com mão-de-obra de 

assistência técnica e serviço de suporte para reposição e 

reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. 

Deverá ser apresentado comprovação do fabricante de que o 

fornecedor está devidamente autorizado a fornecer o 

equipamento e sua garantia. O Fabricante devera possuir site 

na internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica e disponíveis para downloads.  

O equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas RoHS, IT ECO e ser compatível 

com sistemas operacionais Windows, comprovado 

através da certificação HCL do respectivo desenvolvedor 

juntamente com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

o part number para o equipamento, suprimentos e 

acessórios ofertados. Devendo ainda ser apresentado 

juntamente com a proposta, comprovações oficiais do 

fabricante, quanto a multifuncional, componentes e 

garantia. No caso das certificações extraídas da internet, 

apresentar página impressa onde consta tal informação, 

especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. 

Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno 

atendimento de todas as características técnicas do 

equipamento em conformidade com as descritas no edital 

e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta.  
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9 6 

MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha 

de produção, não sendo aceitos equipamentos 

descontinuados. Apresentar comprovação original e oficial do 

fabricante juntamente com a proposta.  

Funções de Impressão, cópia, digitalização e fax.  

Velocidade do processador de 1200MHz e memória padrão no 

equipamento de 512MB.  

Recursos de impressão com velocidade em cor de 33ppm, 

velocidade de impressão frente e verso de 29ipm, saída da 

primeira página em até 10,2 segundos, capacidade de volume 

mensal para 50.000 páginas, qualidade de impressão 600 x 

600 DPI e linguagens de impressão PCL 6, PCL 5e, JPEG, 

PostScript nível 3 e PDF.  

Tela tátil a cores intuitivo de no mínimo 4,3”.  

Recursos de cópia em cor com velocidade de 35 cpm, 

numeração de cópias para 3 dígitos (999 cópias) e incrementos 

de redução e ampliação de 25 a 400%.  

Recursos de digitalização em cor com velocidade de 26 ppm, 

suporte aos formatos digitalizados PDF, JPG, TIFF. Deverá 

obrigatoriamente possuir PDF pesquisável (OCR), devendo ser 

nativo ou via software, desde que original do próprio fabricante 

do equipamento.  

Recursos de fax com memória do fax para 500 páginas, 

resolução mínima de fax de 300 x 300dpi.  

Conectividade com suporte de rede sem fio e cabeada Gigalan 

nativo no equipamento. Capacidade de impressão móvel, 

Apple AirPrint, Impressão Wi-Fi® Direct, com certificação 

Mopria. 2 Portas USB.  

Bandejas para 300 folhas para entrada de papel, alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 folhas. Bandeja de 

Saída de no mínimo 150 folhas.  

Deverá acompanhar a embalagem do equipamento, cartucho 

de toner inicial genuíno do próprio fabricante da multifuncional, 

com rendimento para 1.000 páginas coloridas e 2.000 páginas 

monocromática(preto).  

R$ 

4.313,00 
R$ 25.878,00 
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Os equipamentos devem possuir garantia padrão do próprio 

fabricante ou assistências técnicas autorizadas, por um 

período de 36 (trinta e seis) meses, com mão-de-obra de 

assistência técnica e serviço de suporte para reposição e 

reparo de peças danificadas por problemas de fabricação. 

Deverá ser apresentado comprovação do fabricante de que o 

fornecedor está devidamente autorizado a fornecer o 

equipamento e sua garantia. O Fabricante devera possuir site 

na internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como para verificação status de 

garantia vigente.   

O equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas EPEAT Silver, IT ECO e ser 

compatível com sistemas operacionais Windows, 

comprovado através de documentação oficial do 

fabricante juntamente com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e 

o part number para o equipamento, suprimentos e 

acessórios ofertados. Devendo ainda ser apresentado 

juntamente com a proposta, comprovações oficiais do 

fabricante, quanto a multifuncional, componentes e 

garantia. No caso das certificações extraídas da internet, 

apresentar página impressa onde consta tal informação, 

especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. 

Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno 

atendimento de todas as características técnicas do 

equipamento em conformidade com as descritas no edital 

e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta.  

10 15 

CHROMEBOOK EDUCACIONAL, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

Os equipamentos devem ser novos, sem uso, e estar em linha 

de produção, não sendo aceitos equipamentos 

descontinuados, apresentar comprovação do fabricante 

juntamente com a proposta, com emissão não superior a 30 

dias.  

PROCESSADOR com no mínimo 2 núcleos físicos e 

frequência de operação interna mínima de 1,1 Hz até 2,8 GHz 

com memória cache de 4MBL2, com características e 

desempenho equivalente ou superior ao índice de 1.500 pontos 

registrado PassMark-CPU Benchmarks disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

 

R$ 

2.000,00 

 

 

R$ 30.000,00 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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PLACA MÃE Possuir placa mãe do mesmo fabricante do 

equipamento. Se aplicável, deverá possuir o CHIPSET do 

mesmo fabricante do processador do equipamento e 

compatível com o sistema operacional Chrome OS; VÍDEO 

Possuir placa de vídeo integrada com memória podendo ser 

compartilhada com a memória principal;  

MEMÓRIA Deverá ser instalado no mínimo de 4 GB de 

memória RAM tipo LPDDR4 ou superior, velocidade 2400 Mhz 

ou superior; 

PORTASE INTERFACES Possuir no mínimo 02 (duas) portas 

do tipo USB podendo ser USB do tipo C ou USB 3.0; Deverá 

possuir uma unidade de Leitor de Cartões de memória no 

padrão micro SD ou SD para expansão de espaço de 

armazenamento;  

ARMAZENAMENTO Deverá possuir 01 (uma) unidade de 

Armazenamento de estado sólido com no mínimo 32GB EMMC 

com suporte a expansão via cartão de memória;  

TELA Deverá possuir a tela com tecnologia HD LED no formato 

16:9 antirreflexiva, colorida, tamanho mínimo de 11,6 

polegadas, resolução de 1366x768 ou superior e contaste 

mínimo 500:1; Abertura de tela mínima de 162º.  

COMUNICAÇÕES Deverá possuir Adaptador Wireless 

integrado 802.11 ac WLAN 2x2. Deverá possuir conexão 

Bluetooth 4.0 ou superior; 

MULTIMIDIA Possuir no mínimo 02 (dois) alto falantes internos 

de no mínimo 1.5 W cada; Possuir combo de saída para fone 

de ouvido e entrada para microfone do tipo P2; Possuir 

Webcam integrada com resolução mínima HD 1280 x 720p e 

gravação áudio/vídeo 720p HD.  

TECLADO E TOUCHPAD O equipamento ofertado deve 

possuir teclado em português com a tecla “ç”; Dispositivo de 

apontamento sensível ao toque (touchpad) com suporte à 

função multi-toque; Teclado e Touchpad resistentes a 

derramamento acidental de líquidos.  

GABINETE O gabinete deverá ser nas cores preto, prata e/ou 

cinza sendo obrigatório a mesma cor/modelo para todo o lote; 

XII. PESO Deverá possuir o peso de no máximo de 1.5Kg. 

ENERGIA Deverá possuir a fonte bivolt (100V - 240V) 

projetada para suportar o equipamento; Deverá possuir bateria 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI T URA MUNI C I PA L DE SA NT A T EREZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

interna de 2 células com duração de no mínimo 12 (doze) horas 

de uso;  

SISTEMAS OPERACIONAIS O equipamento deverá vir 

instalado com sistema operacional Chrome OS, e suportar 

atualizações futuras do sistema no mínimo por 3 anos. O 

equipamento deverá ser compatível e suportar a instalação de 

aplicativos disponíveis para tablets Android.  

GARANTIA O equipamento proposto deverá possuir garantia 

fornecida pelo próprio fabricante de 36 meses para reposição 

de peças, mão de obra incluindo a bateria. Atendimento nos 

locais indicados no edital, por meio das assistências 

credenciadas e/ou pelo fabricante. Não serão aceitas 

adaptações no equipamento, adição ou subtração de 

componentes pelo licitante, esta exigência visa a procedência, 

a compatibilidade e garantia total do equipamento pelo 

fabricante, apresentar comprovação do fabricante juntamente 

com a proposta de que todo equipamento será integrado em 

fabrica e que a garantia será nos padrões exigidos no edital. 

Deverá ser disponibilizado um número telefônico para suporte 

técnico sem custos para a contratante (0800 ou número similar) 

ou portal na internet para abertura e acompanhamento de 

chamado; O prazo máximo para resolução deverá ser de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data de abertura do chamado;  

Os equipamentos deverão ser entregues já provisionados no 

domínio educacional deste órgão, ou deverão realizar o serviço 

de provisionamento no local indicado pela CONTRATANTE. 

CERTIFICAÇÕES E SEGURANCA O modelo ofertado deverá 

possuir certificado da ANATEL, ROHS, FCC, EMC e ABNT (ou 

certificação equivalente). Se houver, todos os opcionais 

deverão ser homologados pelo fabricante do equipamento; O 

Equipamento deverá possuir Módulo de Criptografia dos 

componentes eletrônicos e dados (TPM Trusted Platform 

Module) no mínimo do tipo 2.0 para inutilizar a máquina caso 

seja perdida ou furtada/roubada. Deverá possuir sistema de 

travas tipo “kensington” para uso de cabos de aço. O 

equipamento deve possuir o seu gabinete (todo ou pelo menos 

as partes mais propensas a desgastes, como a traseira da tela 

e as extremidades laterais de mais fácil contato com outros 

objetos) de plástico reforçado, com certificação do tipo militar 

MIL-STD-810G (ou MIL-STD-810H), que garanta durabilidade 

e robustez do equipamento para o uso diário corporativo e 

acadêmico;  
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GERENCIAMENTO Licença de ferramenta em nuvem capaz 

de realizar atualizações automáticas de softwares e drivers 

diretamente da internet, sem a necessidade do conhecimento 

específico do usuário; Software ou sistema que permita a 

migração da imagem do equipamento a partir de uma rede 

corporativa ou com conexão à internet; Ferramenta capaz de 

restaurar as configurações originais de fábrica do equipamento 

(Sistema Operacional e Aplicativos);  

O console de gerenciamento deverá ser WEB, para que assim 

seja possível realizar o gerenciamento de qualquer ponto. 

Terno mínimo as seguintes funcionalidades: Deverá ser capaz 

de realizar monitoração dos equipamentos, coletando no 

mínimo as seguintes informações: identificação do 

equipamento, controle de utilização (verificar última data de 

conexão) e utilização dos aplicativos; Deverá ser capaz de criar 

lista de usuários com permissão de utilização no equipamento, 

além de criar listas de restrição a acesso a páginas na internet 

e versões do sistema operacional; Deverá ser capaz de ativar 

e desativar de forma remota a câmera, microfone, Bluetooth, 

unidade USB e caixa de som interna do equipamento sem 

interferência do usuário;  

Deverá possuir funcionalidade de apagar todas as informações 

locais do usuário, configurações e estado após cada saída; XX. 

Deverá ser capaz de emitir relatório de notificação de 

dispositivos inativos; XXI. Deverá ser capaz de prover o 

Gerenciamento de energia na tela de login, reinicialização 

agendada e encerramento do equipamento; XXII. Deverá ser 

capaz de gerenciar as impressoras sem nuvem, o fuso horário 

e a lista de permissões de dispositivos USB removíveis; Deverá 

possuir funcionalidade de restringir o uso do equipamento a 

apenas um aplicativo (modo quiosque) e informar por e-mail e 

SMS os alertas de alteração de status do dispositivo, não 

permitindo a utilização deste para qualquer outra atividade; 

Deverá possuir funcionalidade de restringir o uso do 

equipamento a apenas o domínio educacional implantado e 

todos os equipamentos deverão ser entregues já provisionados 

para o domínio educacional; Deverá possuir mecanismo de 

segurança capaz de bloquear todas as funções do 

equipamento remotamente e emitir uma mensagem com 

instruções de devolução do dispositivo desativado, caso 

contrário este equipamento ficará com uso restrito 

indefinidamente; DASHBOARD Licença de aplicativo para 

gestão remota dos Dispositivos Chromebook, vinculada à 

Solução de Gestão de equipamentos que provisione e des 
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provisione, gerencie a permissão de uso dos equipamentos por 

tipos de Logins autorizados, por perfis vinculados ao Domínio 

Educacional, bem como outros Domínios autorizados, 

definindo os Aplicativos autorizados ou não para sua 

instalação, URL autorizadas ou não e funcionalidades do 

Chromebook que possam ser utilizadas pelo Usuário, bem 

como os bloqueios de uso por grupo, perfis ou usuários, que 

vincule às informações de Provisionamento, Des 

provisionamento e Uso dos Chromebook, às suas informações 

de histórico de Georreferenciamento e de uso educacional, 

indicando Unidade Escolares, Etapas de Ensinoe Ano de 

Escolaridade, conforme se apresentem no painel de gestão do 

Workspace for Education. Apresentando em um Dashboard 

central todas as informações para gestão da implantação do 

parque de Chromebook visualizados de forma geográfica e 

com a aplicação dos filtros de agregação das informações 

acima requeridas. O Aplicativo deve vir com processo 

/procedimento de identificação, localização e apropriação de 

informações de uso de Chromebook a ser acionado quando 

caracterização de Extravios (perda ou furto) do mesmo, 

respeitando com isso o uso de informações sensíveis de seus 

usuários dentro dos procedimentos da Lei Geral de Proteção 

de Dados- LGPD e do Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA. Esse procedimento deverá tirar fotos dos usuários, 

identificar histórico de localização do Chromebook, gravar 

todas as URLS navegadas e gravar o som ambiente quando 

do seu uso, apresentando essas informações aos gestores que 

possuírem perfil de acesso a elas, enquanto os Chromebook 

mantiverem a característica de extraviados.  

Comprovações Técnicas: O computador ofertado deverá 

estar de acordo com as diretivas RoHSe ENERGY STAR. A 

proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

processador para os equipamentos ofertados, devendo 

ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, componentes e garantia. No caso das 

certificações extraídas da internet, apresentar página 

impressa onde consta tal informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 

todas as características técnicas do computador e 

periféricos em conformidade com as descritas no edital e 

seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 
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11 2 

FRAGMENTADORA DE PAPEL COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Automática, corte em partículas, capacidade para fragmentar 

até 120 folhas por vez, capacidade do depósito 19 litros, com 

janela de visualização e ranhura para triturar plástico 

R$ 

2.700,00 
R$ 5.400,00 

12 3 
PROJETOR  
/dlp/svga/5.000 lumens/vga/hdmi/3d/ pc/ áudio in out/ speaker 
3w/preto  

R$ 

4.000,00 
R$ 12.000,00 

13 5 

CÂMERA PARA VIDECONFERÊNCIA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso, e estar em linha 

de produção, não sendo aceitos equipamentos 

descontinuados, apresentar comprovação do fabricante 

juntamente com a proposta, com emissão não superior a 30 

dias.  

Possuir certificado de com softwares de colaboração Zoom e 

Microsoft Teams; 

Possuir conecto USB-A para conexão entre câmera e desktop 

ou notebook. 

Deverá ser compatível com Plug and Play UAC e Plug and Play 

UVC para garantir maior facilidade de conexão e instalação 

pelos usuários; 

Possuir capacidade de zoom de no mínimo 4X; 

Possuir resolução de câmera de no mínimo 1920 x 1080 FHD; 

Possuir um total de megapixels de 4MP; 

Possuir ângulo de visão mínimo de 80° (Diagonal) 

Possuir microfones integrados do tipo Unidirecional com 

frequências mínimas de 50HZ a 16 kHz; 

Possuir tecnologia de enquadramento automático; 

Possuir integrado mecanismo de obturador de privacidade, não 

sendo aceitas soluções externas e/ou adaptadas. 

Possuir LEDS luminosos que permitam indicação de status de 

chamada e mudo; 

Possuir Grampo de monitor ajustável, devendo suportar ainda 

instalação em tripés sem adaptação; 

R$ 335,00 R$ 1.675,00 
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O fabricante deverá disponibilizar de software específico para 

gerenciamento e configuração da câmera em seu website, 

devendo possuir versões WEB e aplicativos para instalação, 

sem custos adicionais. Garantia do equipamento pelo período 

mínimo de 24 meses do fabricante. 

Comprovações Técnicas: O equipamento deverá estar de 

acordo com as diretrizes e ser certificado para Zoom e 

Microsoft TEAMS. A proposta deverá destacar claramente 

a marca, modelo e part number ou SKU do produto 

ofertado, devendo ainda ser apresentado juntamente com 

a proposta, comprovações oficiais do fabricante 

destacando modelo ofertado, vigência e garantia. No caso 

das certificações extraídas da internet, apresentar página 

impressa onde consta tal informação, especificando o 

endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a 

comissão de licitação, comprove pleno atendimento de 

todas as características técnicas em conformidade com as 

descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta. Apresentar documento 

original do próprio fabricante, exclusivo para esse 

processo licitatório juntamente com a proposta, 

informando que a empresa está autorizada a comercializar 

este produto, com emissão não superior a 30 dias. Não 

serão aceitos prints de tela do portal ou carta automática 

gerada por proposta.  

14 10 

SSD SATA 480GB 
ESPECIFICAÇÕES: 
Formato 2,5 polegadas 
Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s), compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) 
Capacidade: 480GB 
NAND: TLC  
Performance de referência de até 500MB/s para leitura e 
450MB/s para gravação 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s), compatível com a versão 
anterior SATA Rev. 
2.0 (3Gb/s) 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  

R$ 490,00 R$ 4.900,00 

15 10 

MEMÓRIA DDR4 2666 MHZ 8GB 
ESPECIFICAÇÕES: 
Capacidade mínima de 8 GB 
Tipo DDR4  
Velocidade 2.666 MT/s 
Latência CL19 
Tensão 1,2 V 

R$ 390,00 R$ 3.900,00 
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Fator de forma UDIMM 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  

16 10 

TECLADO USB  
Padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores.  
Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao 
microcomputador de 1,5 m. 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, 
não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso 
prolongado. 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  

R$ 55,00 R$ 550,00 

17 10 

MOUSE ÓPTICO  
Sensor Óptico 
3 botões padrão e roda de rolagem 
Formato ambidestro 
Resolução 1000dpi 
Conexão USB 
Cabo mínimo 1m 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante. 

R$ 30,00 R$ 300,00 

18 10 

HD EXTERNO PORTÁTIL 
Conexões USB 3.0 e USB 2.0; com taxa de transferência de 5 
Gbit/s (USB 3.0);  
Compatível com Windows e MacOS; com armazenamento de 
1TB ou superior. 
Deve ser entregue em sua embalagem original, com os 
assessórios que acompanham o produto. 
O produto deve ser novo e sem uso. 
O produto deve ter garantia mínima de 12(doze) meses. 

R$ 500,00 R$ 5.000,00 

19 10 

LEITOR CERTIFICADO DIGITAL USB 
Interface USB para fácil conexão com outros dispositivos. 
Capacidade máxima suportada de 64 GB para armazenamento 
de dados. 
Alimentado por 5Vcc através da interface USB (Bus Powered), 
possui interfaces com o usuário: Led bicolor verde/vermelho; 
presença de cartão/cartão operacional; interface cartão: 
detecção automática de inserção/ remoção do cartão. 
A velocidade de comunicação de 9600 bauds e comandos de 
até 256 bytes de tamanho. Possui uma durabilidade de 
100.000 inserções, que seja equivalente ou superior. 
Compatível com sistemas operacionais: Windows 98, ME, NE; 
Windows XP, 2000, 2003; Windows Vista, XP, 7 e 2003 64 Bits; 
Linux, Ubuntu Linux; WinCE Intel XScale ARM. 
Compatibilidade: PC/SC; Protocolo T=0 e T=1; ISO 7816 1, 2, 
3 e 4; ISO 7816 Classe A e Classe AB; EMV 2000 4.1; StarCOS 
SPK 2.3. 
O produto deve ser novo e sem uso. 
O produto deve ter garantia mínima de 12(doze) meses. 

R$ 150,00 R$ 1.500,00 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.0004.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(325) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 RECURSO LIVRE 
 
04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01.123.0003.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(411) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01 RECURSO LIVRE 
 
06.01 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
10.301.0039.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(615) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
40 ASPS 
 
07.01 MANUTENÇÃO CRECHE 
12.365.0053.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(739) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
20 MDE 
 
07.02 MANUTENÇÃO PRÉ-ESCOLA 
12.365.0010.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(748) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
20 MDE 
 
07.03 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.1037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(760) 3.4.4.9.0.52.0.0.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
20 MDE 

 

Santa Tereza, 06 de março de 2026. 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

 
Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome da empresa: __________________________________________________ 
Endereço: -_________________________________________________________ 
CNPJ/MF:__________________________________________________________ 
Telefone:___________________________________________________________ 
E-mail:_____________________________________________________________ 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão Presencial nº 013/2026, 
apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes itens: 
Item Qtd Especificação Técnica Marca/modelo Valor Unit. Valor total 

  

DESKTOP CORPORATIVO BÁSICO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo aceitos 

equipamentos destinados ao uso doméstico ou descontinuados. 

Apresentar declaração do fabricante, com emissão não superior a 

30 dias, juntamente com a proposta.  

- Processador 4 núcleos físicos e 8 Threads, frequência base de 3.4 

Ghz, com características e desempenho equivalente ou superior ao 

índice de 12.500 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks 

disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O 

processador deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração 

mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 8GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 MHz. 

Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo disponibilizar 1 (um) 

slot livre para expansão futura e slots suportando upgrade para 

64GB.  

- Unidade de armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 256GB, do 

mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. Apresentar part 

number na proposta, sob pena de desclassificação.  

- Placa Principal da mesma marca do fabricante do equipamento, 

desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, não sendo 

aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. BIOS com 

direitos de copyright, em português, em conformidade com as 

especificações UEFI 2.1 ou superior, na categoria Promoters. 

Possuir interface de rede gigabit e sem fio no padrão Wi-Fi 6 

802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2. 04 (quatro) slot PCIe. 09 portas USB, 

sendo 04 (quatro) frontais com pelo menos 2 em velocidade 10Gbps 
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devendo uma ser USB-C, e 5 traseiras com ao menos 3 no padrão 

3.2 ou superior. Não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. 

Possui 02 (duas) interfaces SATA. Possuir 02(duas) portas de vídeo 

no padrão digital e uma no padrão analógico, suportando 03 (três) 

monitores simultaneamente. Possuir chip de segurança TPM versão 

2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir chipset 

pertencente à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante 

do computador, sendo compatível com o processador ofertado. 

Possuir sensor de intrusão com acionador instalado no gabinete do 

equipamento. Não serão aceitas adaptações.  

- Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Possuir 

nativamente tecnologia tool-less para abertura do equipamento, 

remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs 

ou Drivecages). Exceto m.2. suportando pelo menos 1 (um) disco 

rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para headphone 

e microfone sendo aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W 

integrado internamente ao gabinete.  

- Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência 

mínima de 240W e eficiência energética comprovada pela 

certificação 80plus categoria Platinum.  

- Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com 

ajuste de inclinação e cabo para conexão ao microcomputador de 

1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, 

não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para 

rolagem de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. Os periféricos 

deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não 

sendo aceito em regime de OEM.  

- Sistema operacional instalado Microsoft Windows 11 Professional 

64 bits, licenciado com ativação através da BIOS do computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & Business 

2021 64 Bits ou a versão mais recente disponibilizada pelo 

fabricante, em português do Brasil, com link de ativação de 

distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a proposta, 

relação de distribuidores atualizados da Microsoft. Este distribuidor 

deve declarar que o licitante é revendedor autorizado e estando apto 

a comercializar estes softwares. Destacar claramente o partnumber 

do software ofertado, devendo ainda ser apresentado juntamente 

com a proposta, comprovações oficiais do fabricante.  

- Monitor com tela IPS WLED 23.8 Pol. com ângulos de visualização 

amplos de 178 graus, resolução Full HD de 1920 x 1080, ajuste de 

altura, inclinação, rotação e orientação do monitor. Portas de 

conexão HDMI, DP e VGA integradas ao monitor. Padrão VESA de 

100 mm e alimentação de energia bivolt. Deverá acompanhar cabos 

e manual. O monitor deverá ser da mesma marca e fabricante do 

computador ofertado.  

- Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 

36(trinta e seis) meses com exceção de componentes de upgrade, 

com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no 

local (ON SITE) para reposição e reparo de peças danificadas por 

problemas de fabricação. O fabricante, deve possuir central de 
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atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia 

capazes de executar tarefas de troubleshooting e resolver 

problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a 

manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou 

subtração de componentes por empresas não autorizadas pelo 

fabricante, esta exigência visa a procedência e compatibilidade total 

do equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta. O Fabricante do computador deverá possuir site na 

internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente.  

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo 

com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT GOLD, DMTF 

Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais 

Windows, e Ubuntu, comprovado através da certificação HCL 

dos respectivos desenvolvedores junto da proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

processador para os equipamentos ofertados, devendo ainda 

ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, 

componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde consta 

tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas do 

computador e periféricos em conformidade com as descritas 

no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

2 10 

DESKTOP CORPORATIVO INTERMEDIÁRIO COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos, sem uso e estar em linha de produção, não sendo aceitos 

equipamentos destinados ao uso doméstico ou descontinuados. 

Apresentar declaração do fabricante, com emissão não superior a 

30 dias, juntamente com a proposta.  

Processador 14 núcleos e 20 Threads, frequência base de 3.0 Ghz, 

com características e desempenho equivalente ou superior ao 

índice de 30.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks 

disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O 

processador deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração 

mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 16GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 MHz. 

Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo suportar upgrade para 

64GB.  

- Unidade de armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 512GB, do 

mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. Apresentar part 

number na proposta, sob pena de desclassificação.  
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- Placa Principal da mesma marca do fabricante do equipamento, 

desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, não sendo 

aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. BIOS com 

direitos de copyright, em português, em conformidade com as 

especificações UEFI 2.1 ou superior, na categoria Promoters. 

Possuir interface de rede gigabit e sem fio no padrão Wi-Fi 6 

802.11ax 2x2 e Bluetooth 5.2. 04 (quatro) slot PCIe. 09 portas USB, 

sendo 04 (quatro) frontais com pelo menos 2 em velocidade 10Gbps 

devendo uma ser USB-C, e 5 traseiras com ao menos 3 no padrão 

3.2 ou superior. Não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. 

Possui 02 (duas) interfaces SATA. Possuir 02(duas) portas de vídeo 

no padrão digital e uma no padrão analógico, suportando 03 (três) 

monitores simultaneamente. Possuir chip de segurança TPM versão 

2.0 integrado na placa mãe para criptografia. Possuir chipset 

pertencente à geração mais recente disponibilizada pelo fabricante 

do computador, sendo compatível com o processador ofertado. 

Possuir sensor de intrusão com acionador instalado no gabinete do 

equipamento. Não serão aceitas adaptações.  

- Gabinete do tipo SFF com volume não superior a 9L. Possuir 

nativamente tecnologia tool-less para abertura do equipamento, 

remoção de memórias e unidade de armazenamento (HDs, SSDs 

ou Drivecages). Exceto m.2. suportando pelo menos 1 (um) disco 

rígido de 2,5 ou 3,5. Conectores de áudio frontais para headphone 

e microfone sendo aceita interface tipo combo e alto-falante de 2W 

integrado internamente ao gabinete.  

Fonte de alimentação com tensão de entrada automática, potência 

mínima de 240W e eficiência energética comprovada pela 

certificação 80plus categoria Platinum.  

- Teclado USB padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores. Com 

ajuste de inclinação e cabo para conexão ao microcomputador de 

1,5 m. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, 

não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

Mouse laser USB, dotado de 3 botões (sendo um botão para 

rolagem de telas – “scroll”) e resolução de 1000 dpi. Os periféricos 

deverão ser da mesma marca e cor do computador ofertado, não 

sendo aceito em regime de OEM.  

- Sistema operacional instalado Microsoft Windows 11 Professional 

64 bits, licenciado com ativação através da BIOS do computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & Business 

2021 64 Bits ou a versão mais recente disponibilizada pelo 

fabricante, em português do Brasil, com link de ativação de 

distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a proposta, 

relação de distribuidores atualizados da Microsoft. Este distribuidor 

deve declarar que o licitante é revendedor autorizado e estando apto 

a comercializar estes softwares. Destacar claramente o partnumber 

do software ofertado, devendo ainda ser apresentado juntamente 

com a proposta, comprovações oficiais do fabricante.  

- Monitor com tela IPS WLED 23.8 Pol. com ângulos de visualização 

amplos de 178 graus, resolução Full HD de 1920 x 1080, ajuste de 

altura, inclinação, rotação e orientação do monitor. Portas de 

conexão HDMI, DP e VGA integradas ao monitor. Padrão VESA de 
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100 mm e alimentação de energia bivolt. Deverá acompanhar cabos 

e manual. O monitor deverá ser da mesma marca e fabricante do 

computador ofertado.  

- Garantia padrão do fabricante do computador, por um período de 

36(trinta e seis) meses com exceção de componentes de upgrade, 

com mão-de-obra de assistência técnica e serviço de suporte no 

local (ON SITE) para reposição e reparo de peças danificadas por 

problemas de fabricação. O fabricante, deve possuir central de 

atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia 

capazes de executar tarefas de troubleshooting e resolver 

problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a 

manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou 

subtração de componentes por empresas não autorizadas pelo 

fabricante, esta exigência visa a procedência e compatibilidade total 

do equipamento, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta. O Fabricante do computador deverá possuir site na 

internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente. O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de 

acordo com as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT GOLD, 

DMTF Board ou CIM e ser compatível com sistemas operacionais 

Windows, e Ubuntu, comprovado através da certificação HCL dos 

respectivos desenvolvedores. A proposta deverá destacar 

claramente a marca, modelo e o processador para os 

equipamentos ofertados, devendo ainda ser apresentado 

juntamente com a proposta, comprovações oficiais do 

fabricante destacando modelo ofertado, componentes, 

acessórios e garantia. No caso das certificações extraídas da 

internet, apresentar página impressa onde consta tal 

informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas do 

computador e periféricos em conformidade com as descritas 

no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

3 6 

NOTEBOOK CORPORATIVO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

- Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa, serem 

novos e sem uso, apresentar declaração do fabricante juntamente 

com a proposta, com emissão não superior a 30 dias. 

- Processador 10 núcleos físicos e 12 Threads, frequência turbo de 

4.6 Ghz, com características e desempenho equivalente ou superior 

ao índice de 13.000 pontos registrado PassMark - CPU Benchmarks 

disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. O 

processador deverá ter introdução, após 2023 ou ser da geração 

mais recente disponibilizada pelo fabricante do computador.  

- Memória de 8GB com tecnologia DDR4, operando a 3.200 MHz. 

Suporte a tecnologia Dual Channel, devendo disponibilizar 1 (um) 

slot livre para expansão futura e slots suportando upgrade para 

32GB.  
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- Unidade de Armazenamento instalada internamente ao 

equipamento: 01(uma) unidade do tipo SSD NVMe, com 256GB, do 

mesmo fabricante ou homologada pelo mesmo. Apresentar part 

number na proposta, sob pena de desclassificação. 

- Placa Principal da mesma marca do fabricante do equipamento, 

desenvolvida especificamente para o modelo ofertado, BIOS com 

direitos de copyright em português, em conformidade com UEFI 2.1 

categoria promoters, não sendo aceitas ambas as soluções em 

regime de OEM ou customizadas. Chipset desenvolvido para o 

mercado móvel, integrado ao processador em uma única pastilha, 

tipo SOC (System on Chip). Conectividade cabeada no padrão 

gigabit e sem fio no padrão 802.11ac e Bluetooth 5.3, ambos 

integrados a placa mãe. Uma saída para conexão de vídeo no 

padrão digital, não sendo aceita soluções através de adaptadores. 

Duas portas USB 3.1 5Gbps e uma USB 3.1 Gen2 10Gbps com 

suporte a Displayport1.4, leitor de cartões disposto no gabinete e 

segurança integrada do tipo fTPM para criptografia de dados.  

- Tela com tecnologia HD LED de 15.6 polegadas, resolução de 

1366 x 768.  

- Multimídia com controle de volume e alto-falantes de som estéreo 

16bits incorporado à placa mãe. Deverá possuir conector (es) de 

entrada e saída de áudio, microfone, e webcam integrada ao 

gabinete.  

- Teclado em conformidade com o padrão ABNT-2 padrão português 

BR. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, 

não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 

Dispositivo apontador sensível ao toque (touchpad) incorporado 

com no mínimo 2 botões.  

- Fonte de Alimentação bivolt automática e bateria recarregável de 

Lítio-ion (Li-ion) de 41 Whr, suportando autonomia de 7 horas.  

- Acompanhar uma mochila para o transporte do equipamento com 

segurança, contendo a mesma marca do equipamento ofertado. 

Acompanhar um mouse ótico USB, ergonômico, com 3 botões, 800 

DPI, contendo a mesma marca do equipamento ofertado.  

- Sistema operacional instalado para Microsoft Windows 11 

Professional 64 bits, licenciado com ativação através da BIOS do 

computador.  

Deverá acompanhar licença para Microsoft Office Home & Business 

2021 64 Bits ou a versão mais recente disponibilizada pelo 

fabricante, em português do Brasil, com link de ativação de 

distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a proposta, 

relação de distribuidores atualizados da Microsoft. Este distribuidor 

deve declarar que o licitante é revendedor autorizado e estando apto 

a comercializar estes softwares. Destacar claramente o partnumber 

do software ofertado, devendo ainda ser apresentado juntamente 

com a proposta, comprovações oficiais do fabricante.  

- Garantia padrão do fabricante, por um período de 36(trinta e seis) 

meses e suporte de 36(trinta e seis) meses para bateria, com mão-

de-obra de assistência técnica e serviço de suporte para reposição 
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e reparo de peças danificadas por problemas de fabricação, exceto 

para componentes de upgrade. O fabricante, deve possuir central 

de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia 

capazes de executar tarefas de troubleshooting e resolver 

problemas durante o próprio atendimento, comprometendo-se a 

manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

Não serão aceitas adaptações no equipamento, adição ou 

subtração de componentes por empresas não autorizadas, esta 

exigência visa a procedência e garantia total do equipamento pelo 

fabricante, apresentar comprovação do fabricante juntamente com 

a proposta.  

O fabricante do computador devera possuir site na internet para 

downloads de drivers e dos softwares originais instalados na fábrica, 

bem como para verificação status de garantia vigente.  

O computador ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo com 

as diretivas RoHS, ENERGY STAR, EPEAT GOLD, TCO 9.0, 

certificação de qualidade Militar STD–810H, DMTF Board ou CIM e 

ser compatível com sistemas operacionais Windows, comprovado 

através da certificação HCL do respectivo desenvolvedor, 

apresentado junto da proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

processador para os equipamentos ofertados, devendo ainda 

ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, 

componentes, acessórios e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde consta 

tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas do 

computador e periféricos em conformidade com as descritas 

no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da 

proposta.  

4 20 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS 11 

PROFESSIONAL  

64 bits, autêntico em português do Brasil, com link de ativação de 

distribuidor oficial do fabricante. Apresentar junto a proposta, 

relação de distribuidores atualizados da Microsoft. O fabricante 

deve declarar que o licitante é revendedor autorizado estando 

apto a comercializar estes softwares. 

A proposta deverá destacar claramente o partnumber do 

software ofertado, devendo ainda ser apresentado juntamente 

com a proposta, comprovações oficiais do fabricante. 

Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno 

atendimento de todas as características técnicas em 

conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

 

  

5 20 

LICENÇA DE USO DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE HOME 

AND BUSINESS 2021  

64 bits ou a versão mais recente disponibilizada pelo fabricante, em 

português do Brasil, com link de ativação de distribuidor oficial do 
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fabricante. Apresentar junto a proposta, relação de distribuidores 

atualizados da Microsoft. O fabricante deve declarar que o 

licitante é revendedor autorizado e estando apto a 

comercializar estes softwares. A proposta deverá destacar 

claramente o partnumber do software ofertado, devendo ainda 

ser apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante. Permitindo que a comissão de licitação, 

comprove pleno atendimento de todas as características 

técnicas em conformidade com as descritas no edital e seus 

anexos, sob pena de desclassificação da proposta. 

6 10 

NOBREAK (UPS) 700VA COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de fabricação, 

comprovado através de declaração do fabricante em anexo a 

proposta apresentada, com emissão não superior a 30 dias. 

Nobreak micro processado de alta performance, com suporte para 

1 a 240 interrupções físicas. Número de níveis de prioridade 

configuráveis de 8 a 256.; 

Forma de onda senoidal por aproximação ou Semi-senoidal; 

Potência de pelo menos 700VA e fator de potência 0,5 (350W);  

Pelo menos 2 (dois) estágios de regulação 

Possuir pelo menos 1 (uma) bateria interna, selada, livre de 

manutenção e à prova de vazamento com pelo menos 7Ah; 

Autonomia mínima de 1 hora com bateria interna (Considerando 

consumo aproximado de 40W) 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de rede 

elétrica 

Função MUTE que permite inibir / habilitar a campainha 

Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos 

internos e baterias 

Tensão de entrada Bivolt Automático  

Tensão de saída 120v, permitindo configuração para 220v. 

Pelo menos 6 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002, de 10A. 

Deverá possuir circuito desmagnetizador para uma tensão de saída 

mais adequada e precisa. 

LEDS frontais de indicação do modo de operação e condições do 

nobreak,  

Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o acionamento ou 

desacionamento acidental 

Porta fusível externa com unidade reserva; 

Proteções contra: sobrecarga e curto-circuito nas tomadas de saída, 

sobreaquecimento no inversor, sub e sobrefrequência da rede 

elétrica, sub e sobretensão da rede elétrica, descarga profunda e 
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sobrecarga da bateria e surtos da rede elétrica e descarga 

atmosférica; 

Rearme automático para proteção de sobrecarga, curto-circuito e 

temperatura. Em caso de acionamento, o produto deverá 

obrigatoriamente de forma automática religar em até três tentativas 

temporizadas. 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma 

precisa ser substituída 

True RMS (indicado para qualquer tipo de rede, principalmente 

redes instáveis) 

Gabinete do equipamento deverá obrigatoriamente ser composto 

por matérias com proteção anti-chama e alto impacto, possuindo 

ruído menos de 46dBA; 

Nobreak de fabricação própria, pelo fabricante, devendo possuir em 

seu transformador fios de cobre Puro; 

Garantia de 24 meses para o equipamento e 12 meses para 

baterias devendo ser prestada pelo próprio fabricante, 

comprovado através de documentação oficial do fabricante, em 

anexo a proposta apresentada. O equipamento ofertado deverá 

estar enquadrado ou de acordo com as diretivas pela 

Legislação de Informática e gestão da qualidade ISO 9001, 

comprovado através da certificação expedida pela autoridade 

competente. Apresentar juntamente com a proposta 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e Part 

Number para os equipamentos ofertados, devendo ainda ser 

apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, acessórios 

e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, 

apresentar página impressa onde consta tal informação, 

especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. 

Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno 

atendimento de todas as características técnicas em 

conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

7 10 

NOBREAK (UPS) 1200VA COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS: 

O equipamento deverá ser novo, sem uso e em linha de fabricação, 

comprovado através de declaração do fabricante em anexo a 

proposta apresentada, com emissão não superior a 30 dias. 

Nobreak micro processado de alta performance, com suporte para 

1 a 240 interrupções físicas. Número de níveis de prioridade 

configuráveis de 8 a 256.; 

Forma de onda senoidal por aproximação ou Semi-senoidal; 

Potência de pelo menos 1200VA e fator de potência 0,5 (600W); 

Pelo menos 4 (quatro) estágios de regulação 
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Possuir pelo menos 2 (duas) baterias internas, seladas, livre de 

manutenção e à prova de vazamento com pelo menos 9 Ah; 

Autonomia mínima de 1 hora com baterias internas (Considerando 

consumo aproximado de 80W) 

Tecnologia que permita o dispositivo ser ligado na ausência de rede 

elétrica Função MUTE que permite inibir / habilitar a campainha 

Auto teste ao ser ligado, para realização de teste dos circuitos 

internos e baterias Tensão de entrada Bivolt Automático 

Tensão de saída 120v, permitindo configuração para 220v. 

Pelo menos 8 tomadas no padrão ABNT NBR-14136-2002, de 10A. 

Deverá possuir circuito desmagnetizador para uma tensão de saída 

mais adequada e precisa. 

Comunicação padrão Ethernet 10/100, com protocolo ModBus/TCP, 

suportando monitoramento remoto do equipamento por intermédio 

de software gratuito. Este software, deverá ser disponibilizado pelo 

fabricante no equipamento em seu website. 

LEDS frontais de indicação do modo de operação e condições do 

nobreak, 

Botão liga/desliga temporizado, a fim de evitar o acionamento ou 

desacionamento acidental 

Porta fusível externa com unidade reserva; 

Proteções contra: sobrecarga e curto-circuito nas tomadas de saída, 

sobreaquecimento no inversor, sub e sobrefrequência da rede 

elétrica, sub e sobretensão da rede elétrica, descarga profunda e 

sobrecarga da bateria e surtos da rede elétrica e descarga 

atmosférica; 

Rearme automático para proteção de sobrecarga, curto-circuito e 

temperatura. Em caso de acionamento, o produto deverá 

obrigatoriamente de forma automática religar em até três tentativas 

temporizadas. 

Gerenciamento da bateria, a fim de informar quando a mesma 

precisa ser substituída True RMS (indicado para qualquer tipo de 

rede, principalmente redes instáveis) Alarme audiovisual para 

sinalização de eventos; 

Gabinete do equipamento deverá obrigatoriamente ser composto 

por matérias com proteção anti-chama e alto impacto, possuindo 

ruído menos de 46dBA e proteção IP20. 

Nobreak de fabricação própria, pelo fabricante, devendo possuir em 

seu transformador fios de cobre Puro; 

Garantia de 36 meses para o equipamento e 12 meses para 

baterias devendo ser prestada pelo próprio fabricante, 

comprovado através de documentação oficial do fabricante, em 

anexo a proposta apresentada. O equipamento ofertado deverá 

estar enquadrado ou de acordo com as diretivas pela 

Legislação de Informática e gestão da qualidade ISO 9001, 
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comprovado através da certificação expedida pela autoridade 

competente. Apresentar juntamente com a proposta 

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e Part 

Number para os equipamentos ofertados, devendo ainda ser 

apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, acessórios 

e garantia. No caso das certificações extraídas da internet, 

apresentar página impressa onde consta tal informação, 

especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. 

Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno 

atendimento de todas as características técnicas em 

conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

8 4 

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha de 

produção, não sendo aceitos equipamentos descontinuados. 

Apresentar comprovação original e oficial do fabricante juntamente 

com a proposta.  

Funções de Impressão, cópia, digitalização e fax.  

Velocidade do processador de 1200MHz e memória padrão no 

equipamento de 512MB.  

Recursos de impressão com velocidade de 40 ppm, velocidade de 

impressão frente e verso de 34 ipm, saída da primeira página em 

até 6,7 segundos, capacidade de volume mensal para 80.000 

páginas, qualidade de impressão 1200 x 1200 DPI e linguagens de 

impressão PCL 6, PCL 5e e PostScript nível 3, PDF.  

Tela tátil a cores intuitivo de no mínimo 2,7”.  

Recursos de cópia com velocidade de 42 cpm, numeração de cópias 

para 4 dígitos (9999 cópias) e incrementos de redução e ampliação 

de 25 a 400%.  

Recursos de digitalização com velocidade de 28 ppm, suporte aos 

formatos digitalizados PDF, JPG, TIFF. Deverá obrigatoriamente 

possuir PDF pesquisável (OCR), devendo ser nativo ou via software, 

desde que original do próprio fabricante do equipamento.  

Recursos de fax com memória do fax para 400 páginas, resolução 

mínima de fax de 300 x 300dpi.  

Conectividade com suporte de rede sem fio e cabeada Gigalan 

nativo no equipamento. Capacidade de impressão móvel, Apple 

AirPrint, Impressão Wi-Fi® Direct, com certificação Mopria. 2 Portas 

USB, ao menos um para Host.  

Bandejas para 350 folhas para entrada de papel, alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 folhas. Deverá possuir 

expansão futura para no mínimo uma bandeja opcional de até 550 

Folhas. Bandeja de Saída de no mínimo 150 folhas.  
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Deverá acompanhar a embalagem do equipamento, cartucho de 

toner inicial genuíno do próprio fabricante da multifuncional, com 

rendimento para 3.000 páginas.  

Os equipamentos devem possuir garantia padrão do próprio 

fabricante ou assistências técnicas autorizadas, por um período de 

36 (trinta e seis) meses, com mão-de-obra de assistência técnica e 

serviço de suporte para reposição e reparo de peças danificadas por 

problemas de fabricação. Deverá ser apresentado comprovação do 

fabricante de que o fornecedor está devidamente autorizado a 

fornecer o equipamento e sua garantia. O Fabricante devera possuir 

site na internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica e disponíveis para downloads.  

O equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo 

com as diretivas RoHS, IT ECO e ser compatível com sistemas 

operacionais Windows, comprovado através da certificação 

HCL do respectivo desenvolvedor juntamente com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

part number para o equipamento, suprimentos e acessórios 

ofertados. Devendo ainda ser apresentado juntamente com a 

proposta, comprovações oficiais do fabricante, quanto a 

multifuncional, componentes e garantia. No caso das 

certificações extraídas da internet, apresentar página impressa 

onde consta tal informação, especificando o endereço 

eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a comissão de 

licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas do equipamento em conformidade com 

as descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta.  

9 6 

MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso e estar em linha de 

produção, não sendo aceitos equipamentos descontinuados. 

Apresentar comprovação original e oficial do fabricante juntamente 

com a proposta.  

Funções de Impressão, cópia, digitalização e fax.  

Velocidade do processador de 1200MHz e memória padrão no 

equipamento de 512MB.  

Recursos de impressão com velocidade em cor de 33ppm, 

velocidade de impressão frente e verso de 29ipm, saída da primeira 

página em até 10,2 segundos, capacidade de volume mensal para 

50.000 páginas, qualidade de impressão 600 x 600 DPI e linguagens 

de impressão PCL 6, PCL 5e, JPEG, PostScript nível 3 e PDF.  

Tela tátil a cores intuitivo de no mínimo 4,3”.  

Recursos de cópia em cor com velocidade de 35 cpm, numeração 

de cópias para 3 dígitos (999 cópias) e incrementos de redução e 

ampliação de 25 a 400%.  

Recursos de digitalização em cor com velocidade de 26 ppm, 

suporte aos formatos digitalizados PDF, JPG, TIFF. Deverá 
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obrigatoriamente possuir PDF pesquisável (OCR), devendo ser 

nativo ou via software, desde que original do próprio fabricante do 

equipamento.  

Recursos de fax com memória do fax para 500 páginas, resolução 

mínima de fax de 300 x 300dpi.  

Conectividade com suporte de rede sem fio e cabeada Gigalan 

nativo no equipamento. Capacidade de impressão móvel, Apple 

AirPrint, Impressão Wi-Fi® Direct, com certificação Mopria. 2 Portas 

USB.  

Bandejas para 300 folhas para entrada de papel, alimentador 

automático de documentos (ADF) para 50 folhas. Bandeja de Saída 

de no mínimo 150 folhas.  

Deverá acompanhar a embalagem do equipamento, cartucho de 

toner inicial genuíno do próprio fabricante da multifuncional, com 

rendimento para 1.000 páginas coloridas e 2.000 páginas 

monocromática(preto).  

Os equipamentos devem possuir garantia padrão do próprio 

fabricante ou assistências técnicas autorizadas, por um período de 

36 (trinta e seis) meses, com mão-de-obra de assistência técnica e 

serviço de suporte para reposição e reparo de peças danificadas por 

problemas de fabricação. Deverá ser apresentado comprovação do 

fabricante de que o fornecedor está devidamente autorizado a 

fornecer o equipamento e sua garantia. O Fabricante devera possuir 

site na internet para downloads de drivers e dos softwares originais 

instalados na fábrica, bem como para verificação status de garantia 

vigente.   

O equipamento ofertado deverá estar enquadrado ou de acordo 

com as diretivas EPEAT Silver, IT ECO e ser compatível com 

sistemas operacionais Windows, comprovado através de 

documentação oficial do fabricante juntamente com a proposta.  

A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo e o 

part number para o equipamento, suprimentos e acessórios 

ofertados. Devendo ainda ser apresentado juntamente com a 

proposta, comprovações oficiais do fabricante, quanto a 

multifuncional, componentes e garantia. No caso das 

certificações extraídas da internet, apresentar página impressa 

onde consta tal informação, especificando o endereço 

eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a comissão de 

licitação, comprove pleno atendimento de todas as 

características técnicas do equipamento em conformidade com 

as descritas no edital e seus anexos, sob pena de 

desclassificação da proposta.  

10 15 

CHROMEBOOK EDUCACIONAL, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  

Os equipamentos devem ser novos, sem uso, e estar em linha de 

produção, não sendo aceitos equipamentos descontinuados, 

apresentar comprovação do fabricante juntamente com a proposta, 

com emissão não superior a 30 dias.  
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PROCESSADOR com no mínimo 2 núcleos físicos e frequência de 

operação interna mínima de 1,1 Hz até 2,8 GHz com memória cache 

de 4MBL2, com características e desempenho equivalente ou 

superior ao índice de 1.500 pontos registrado PassMark-CPU 

Benchmarks disponível no site 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.  

PLACA MÃE Possuir placa mãe do mesmo fabricante do 

equipamento. Se aplicável, deverá possuir o CHIPSET do mesmo 

fabricante do processador do equipamento e compatível com o 

sistema operacional Chrome OS; VÍDEO Possuir placa de vídeo 

integrada com memória podendo ser compartilhada com a memória 

principal;  

MEMÓRIA Deverá ser instalado no mínimo de 4 GB de memória 

RAM tipo LPDDR4 ou superior, velocidade 2400 Mhz ou superior; 

PORTASE INTERFACES Possuir no mínimo 02 (duas) portas do 

tipo USB podendo ser USB do tipo C ou USB 3.0; Deverá possuir 

uma unidade de Leitor de Cartões de memória no padrão micro SD 

ou SD para expansão de espaço de armazenamento;  

ARMAZENAMENTO Deverá possuir 01 (uma) unidade de 

Armazenamento de estado sólido com no mínimo 32GB EMMC com 

suporte a expansão via cartão de memória;  

TELA Deverá possuir a tela com tecnologia HD LED no formato 16:9 

antirreflexiva, colorida, tamanho mínimo de 11,6 polegadas, 

resolução de 1366x768 ou superior e contaste mínimo 500:1; 

Abertura de tela mínima de 162º.  

COMUNICAÇÕES Deverá possuir Adaptador Wireless integrado 

802.11 ac WLAN 2x2. Deverá possuir conexão Bluetooth 4.0 ou 

superior; 

MULTIMIDIA Possuir no mínimo 02 (dois) alto falantes internos de 

no mínimo 1.5 W cada; Possuir combo de saída para fone de ouvido 

e entrada para microfone do tipo P2; Possuir Webcam integrada 

com resolução mínima HD 1280 x 720p e gravação áudio/vídeo 

720p HD.  

TECLADO E TOUCHPAD O equipamento ofertado deve possuir 

teclado em português com a tecla “ç”; Dispositivo de apontamento 

sensível ao toque (touchpad) com suporte à função multi-toque; 

Teclado e Touchpad resistentes a derramamento acidental de 

líquidos.  

GABINETE O gabinete deverá ser nas cores preto, prata e/ou cinza 

sendo obrigatório a mesma cor/modelo para todo o lote; XII. PESO 

Deverá possuir o peso de no máximo de 1.5Kg. 

ENERGIA Deverá possuir a fonte bivolt (100V - 240V) projetada 

para suportar o equipamento; Deverá possuir bateria interna de 2 

células com duração de no mínimo 12 (doze) horas de uso;  

SISTEMAS OPERACIONAIS O equipamento deverá vir instalado 

com sistema operacional Chrome OS, e suportar atualizações 

futuras do sistema no mínimo por 3 anos. O equipamento deverá ser 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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compatível e suportar a instalação de aplicativos disponíveis para 

tablets Android.  

GARANTIA O equipamento proposto deverá possuir garantia 

fornecida pelo próprio fabricante de 36 meses para reposição de 

peças, mão de obra incluindo a bateria. Atendimento nos locais 

indicados no edital, por meio das assistências credenciadas e/ou 

pelo fabricante. Não serão aceitas adaptações no equipamento, 

adição ou subtração de componentes pelo licitante, esta exigência 

visa a procedência, a compatibilidade e garantia total do 

equipamento pelo fabricante, apresentar comprovação do fabricante 

juntamente com a proposta de que todo equipamento será integrado 

em fabrica e que a garantia será nos padrões exigidos no edital. 

Deverá ser disponibilizado um número telefônico para suporte 

técnico sem custos para a contratante (0800 ou número similar) ou 

portal na internet para abertura e acompanhamento de chamado; O 

prazo máximo para resolução deverá ser de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de abertura do chamado;  

Os equipamentos deverão ser entregues já provisionados no 

domínio educacional deste órgão, ou deverão realizar o serviço de 

provisionamento no local indicado pela CONTRATANTE. 

CERTIFICAÇÕES E SEGURANCA O modelo ofertado deverá 

possuir certificado da ANATEL, ROHS, FCC, EMC e ABNT (ou 

certificação equivalente). Se houver, todos os opcionais deverão ser 

homologados pelo fabricante do equipamento; O Equipamento 

deverá possuir Módulo de Criptografia dos componentes eletrônicos 

e dados (TPM Trusted Platform Module) no mínimo do tipo 2.0 para 

inutilizar a máquina caso seja perdida ou furtada/roubada. Deverá 

possuir sistema de travas tipo “kensington” para uso de cabos de 

aço. O equipamento deve possuir o seu gabinete (todo ou pelo 

menos as partes mais propensas a desgastes, como a traseira da 

tela e as extremidades laterais de mais fácil contato com outros 

objetos) de plástico reforçado, com certificação do tipo militar MIL-

STD-810G (ou MIL-STD-810H), que garanta durabilidade e robustez 

do equipamento para o uso diário corporativo e acadêmico;  

GERENCIAMENTO Licença de ferramenta em nuvem capaz de 

realizar atualizações automáticas de softwares e drivers diretamente 

da internet, sem a necessidade do conhecimento específico do 

usuário; Software ou sistema que permita a migração da imagem do 

equipamento a partir de uma rede corporativa ou com conexão à 

internet; Ferramenta capaz de restaurar as configurações originais 

de fábrica do equipamento (Sistema Operacional e Aplicativos);  

O console de gerenciamento deverá ser WEB, para que assim seja 

possível realizar o gerenciamento de qualquer ponto. Terno mínimo 

as seguintes funcionalidades: Deverá ser capaz de realizar 

monitoração dos equipamentos, coletando no mínimo as seguintes 

informações: identificação do equipamento, controle de utilização 

(verificar última data de conexão) e utilização dos aplicativos; 

Deverá ser capaz de criar lista de usuários com permissão de 

utilização no equipamento, além de criar listas de restrição a acesso 

a páginas na internet e versões do sistema operacional; Deverá ser 

capaz de ativar e desativar de forma remota a câmera, microfone, 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI T URA MUNI C I PA L DE SA NT A T EREZA  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
Bluetooth, unidade USB e caixa de som interna do equipamento 

sem interferência do usuário;  

Deverá possuir funcionalidade de apagar todas as informações 

locais do usuário, configurações e estado após cada saída; XX. 

Deverá ser capaz de emitir relatório de notificação de dispositivos 

inativos; XXI. Deverá ser capaz de prover o Gerenciamento de 

energia na tela de login, reinicialização agendada e encerramento 

do equipamento; XXII. Deverá ser capaz de gerenciar as 

impressoras sem nuvem, o fuso horário e a lista de permissões de 

dispositivos USB removíveis; Deverá possuir funcionalidade de 

restringir o uso do equipamento a apenas um aplicativo (modo 

quiosque) e informar por e-mail e SMS os alertas de alteração de 

status do dispositivo, não permitindo a utilização deste para 

qualquer outra atividade; Deverá possuir funcionalidade de restringir 

o uso do equipamento a apenas o domínio educacional implantado 

e todos os equipamentos deverão ser entregues já provisionados 

para o domínio educacional; Deverá possuir mecanismo de 

segurança capaz de bloquear todas as funções do equipamento 

remotamente e emitir uma mensagem com instruções de devolução 

do dispositivo desativado, caso contrário este equipamento ficará 

com uso restrito indefinidamente; DASHBOARD Licença de 

aplicativo para gestão remota dos Dispositivos Chromebook, 

vinculada à Solução de Gestão de equipamentos que provisione e 

des provisione, gerencie a permissão de uso dos equipamentos por 

tipos de Logins autorizados, por perfis vinculados ao Domínio 

Educacional, bem como outros Domínios autorizados, definindo os 

Aplicativos autorizados ou não para sua instalação, URL 

autorizadas ou não e funcionalidades do Chromebook que possam 

ser utilizadas pelo Usuário, bem como os bloqueios de uso por 

grupo, perfis ou usuários, que vincule às informações de 

Provisionamento, Des provisionamento e Uso dos Chromebook, às 

suas informações de histórico de Georreferenciamento e de uso 

educacional, indicando Unidade Escolares, Etapas de Ensinoe Ano 

de Escolaridade, conforme se apresentem no painel de gestão do 

Workspace for Education. Apresentando em um Dashboard central 

todas as informações para gestão da implantação do parque de 

Chromebook visualizados de forma geográfica e com a aplicação 

dos filtros de agregação das informações acima requeridas. O 

Aplicativo deve vir com processo /procedimento de identificação, 

localização e apropriação de informações de uso de Chromebook a 

ser acionado quando caracterização de Extravios (perda ou furto) 

do mesmo, respeitando com isso o uso de informações sensíveis de 

seus usuários dentro dos procedimentos da Lei Geral de Proteção 

de Dados- LGPD e do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

Esse procedimento deverá tirar fotos dos usuários, identificar 

histórico de localização do Chromebook, gravar todas as URLS 

navegadas e gravar o som ambiente quando do seu uso, 

apresentando essas informações aos gestores que possuírem perfil 

de acesso a elas, enquanto os Chromebook mantiverem a 

característica de extraviados.  

Comprovações Técnicas: O computador ofertado deverá estar 

de acordo com as diretivas RoHSe ENERGY STAR. A proposta 

deverá destacar claramente a marca, modelo e o processador 

para os equipamentos ofertados, devendo ainda ser 
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apresentado juntamente com a proposta, comprovações 

oficiais do fabricante destacando modelo ofertado, 

componentes e garantia. No caso das certificações extraídas da 

internet, apresentar página impressa onde consta tal 

informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas do 

computador e periféricos em conformidade com as descritas 

no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da 

proposta. 

11 2 

FRAGMENTADORA DE PAPEL COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Automática, corte em partículas, capacidade para fragmentar até 

120 folhas por vez, capacidade do depósito 19 litros, com janela de 

visualização e ranhura para triturar plástico 

 

  

12 3 PROJETOR  

/dlp/svga/5.000 lumens/vga/hdmi/3d/ pc/ áudio in out/ speaker 3w/preto  
   

13 5 

CÂMERA PARA VIDECONFERÊNCIA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso, e estar em linha de 

produção, não sendo aceitos equipamentos descontinuados, 

apresentar comprovação do fabricante juntamente com a proposta, 

com emissão não superior a 30 dias.  

Possuir certificado de com softwares de colaboração Zoom e 

Microsoft Teams; 

Possuir conecto USB-A para conexão entre câmera e desktop ou 

notebook. 

Deverá ser compatível com Plug and Play UAC e Plug and Play UVC 

para garantir maior facilidade de conexão e instalação pelos 

usuários; 

Possuir capacidade de zoom de no mínimo 4X; 

Possuir resolução de câmera de no mínimo 1920 x 1080 FHD; 

Possuir um total de megapixels de 4MP; 

Possuir ângulo de visão mínimo de 80° (Diagonal) 

Possuir microfones integrados do tipo Unidirecional com frequências 

mínimas de 50HZ a 16 kHz; 

Possuir tecnologia de enquadramento automático; 

Possuir integrado mecanismo de obturador de privacidade, não 

sendo aceitas soluções externas e/ou adaptadas. 

Possuir LEDS luminosos que permitam indicação de status de 

chamada e mudo; 

Possuir Grampo de monitor ajustável, devendo suportar ainda 

instalação em tripés sem adaptação; 
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O fabricante deverá disponibilizar de software específico para 

gerenciamento e configuração da câmera em seu website, devendo 

possuir versões WEB e aplicativos para instalação, sem custos 

adicionais. Garantia do equipamento pelo período mínimo de 24 

meses do fabricante. 

Comprovações Técnicas: O equipamento deverá estar de 

acordo com as diretrizes e ser certificado para Zoom e 

Microsoft TEAMS. A proposta deverá destacar claramente a 

marca, modelo e part number ou SKU do produto ofertado, 

devendo ainda ser apresentado juntamente com a proposta, 

comprovações oficiais do fabricante destacando modelo 

ofertado, vigência e garantia. No caso das certificações 

extraídas da internet, apresentar página impressa onde consta 

tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte 

extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove 

pleno atendimento de todas as características técnicas em 

conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob 

pena de desclassificação da proposta. Apresentar documento 

original do próprio fabricante, exclusivo para esse processo 

licitatório juntamente com a proposta, informando que a 

empresa está autorizada a comercializar este produto, com 

emissão não superior a 30 dias. Não serão aceitos prints de tela 

do portal ou carta automática gerada por proposta.  

14 10 

SSD SATA 480GB 
ESPECIFICAÇÕES: 
Formato 2,5 polegadas 
Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s), compatível com a versão anterior 
SATA Rev. 2.0 (3Gb/s) 
Capacidade: 480GB 
NAND: TLC  
Performance de referência de até 500MB/s para leitura e 450MB/s 
para gravação 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s), compatível com a versão anterior 
SATA Rev. 
2.0 (3Gb/s) 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  

 

  

15 10 

MEMÓRIA DDR4 2666 MHZ 8GB 
ESPECIFICAÇÕES: 
Capacidade mínima de 8 GB 
Tipo DDR4  
Velocidade 2.666 MT/s 
Latência CL19 
Tensão 1,2 V 
Fator de forma UDIMM 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  

 

  

16 10 

TECLADO USB  
Padrão ABNT-2, vetado o uso de adaptadores.  
Com ajuste de inclinação e cabo para conexão ao microcomputador 
de 1,5 m. 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não 
podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante.  
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17 10 

MOUSE ÓPTICO  
Sensor Óptico 
3 botões padrão e roda de rolagem 
Formato ambidestro 
Resolução 1000dpi 
Conexão USB 
Cabo mínimo 1m 
Deve destacar claramente o modelo ofertado; 
Garantia 12 meses do próprio fabricante. 

 

  

18 10 

HD EXTERNO PORTÁTIL 
Conexões USB 3.0 e USB 2.0; com taxa de transferência de 5 Gbit/s 
(USB 3.0);  
Compatível com Windows e MacOS; com armazenamento de 1TB 
ou superior. 
Deve ser entregue em sua embalagem original, com os assessórios 
que acompanham o produto. 
O produto deve ser novo e sem uso. 
O produto deve ter garantia mínima de 12(doze) meses. 

 

  

19 10 

LEITOR CERTIFICADO DIGITAL USB 
Interface USB para fácil conexão com outros dispositivos. 
Capacidade máxima suportada de 64 GB para armazenamento de 
dados. 
Alimentado por 5Vcc através da interface USB (Bus Powered), 
possui interfaces com o usuário: Led bicolor verde/vermelho; 
presença de cartão/cartão operacional; interface cartão: detecção 
automática de inserção/ remoção do cartão. 
A velocidade de comunicação de 9600 bauds e comandos de até 
256 bytes de tamanho. Possui uma durabilidade de 100.000 
inserções, que seja equivalente ou superior. 
Compatível com sistemas operacionais: Windows 98, ME, NE; 
Windows XP, 2000, 2003; Windows Vista, XP, 7 e 2003 64 Bits; 
Linux, Ubuntu Linux; WinCE Intel XScale ARM. 
Compatibilidade: PC/SC; Protocolo T=0 e T=1; ISO 7816 1, 2, 3 e 4; 
ISO 7816 Classe A e Classe AB; EMV 2000 4.1; StarCOS SPK 2.3. 
O produto deve ser novo e sem uso. 
O produto deve ter garantia mínima de 12(doze) meses. 

 

  

 

1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, 
custos diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para 
o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 
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4) Contato: 
Sr (Sócio-Diretor) 
Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 
e-mail - ................................................................................................................ 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
______________,__________de___________de 2026. 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 

ANEXO III 
 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)......................................, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº .............................................. e CPF nº 
........................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 
de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 451/2025, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da 
empresa..............................................................................................................................
......................................., CNPJ nº ................................................, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

........................................... (data)........................ 
  
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da 
empresa 
 
 

Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório.  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 

 
ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada 
está em conformidade a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 
das suas informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021.  
 
 
Local e Data  
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 
 

ANEXO V- MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV  
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021. 
 
Local e Data  
 

(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
 
 
 
Nome:  
CPF:  

     Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 
123/2006  

 
 
 

Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ____/20___, que somos enquadrados na 
condição de _____________________________ (preencher o enquadramento conforme Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  

 
 

Local e data.  
 

Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal 
(is)  

 
Assinatura do Contador da Empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 
 

ANEXO VII– MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 
14.133/2.021  
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 
14.133/2.021 
  
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO  
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº _________/20______, em cumprimento 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 451/2025 
 

ANEXO X – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos............................ de 202......, nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, sito na Av. 
Itália,474, Centro, nesta cidade, o órgão gerenciador – Secretaria da Administração Municipal, em face a 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2026, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, homologada em ..........., e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, em ............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, 
por item, observadas as condições do Edital, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem.  
 
1 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos especificados 
no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 451/2025, ofertados no certame 
licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata.  
 
2 – CLAUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE  
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da data de sua publicação, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei 14.133/2021.  
2.2 Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
3 – CLAUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO  
3.1 As quantidades constantes neste Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total. 
3.2 – A entrega dos materiais deverá ser feita em horário de expediente da Administração, em até 15 
(quinze) dias da solicitação, nos locais informados junto ao empenho, visto que as sedes das secretarias e 
departamentos se localizam em diferentes endereços, todos no perímetro urbano do município de Santa 
Tereza/RS; 
3.3 - A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
3.4 - A empresa vencedora deverá oferecer garantia para os equipamentos, quando aplicável, conforme 
prazo estipulado em cada descrição constante no item 9 deste Termo de Referência e disponibilizar suporte 
técnico adequado em caso de problemas ou necessidade de assistência técnica no mesmo período. 
3.5 – As quantidades que vierem a ser contratadas serão definidas na respectiva Ordem de Fornecimento 
que só será emitida dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
3.6 – O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, desde que 
até então nada conste expressam ente em desabono aos materiais fornecidos. 
3.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento dos 
materiais, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
3.8 – A execução da Ata de Registro será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração. 
 
4 – CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS  
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4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados conforme 

demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor 
Unitário 

Valor total 
R$ 

 
..... 

 
...... 

 
..... 

 
.............................................. 

 
......... 

 
...................... 

 
VALOR TOTAL R$ 

 
........................ 

-FORNECEDOR: ...................................... CNPJ nº . 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 
licitação.  
5.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
5.3 Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao preço 
praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado.  
5.4 Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo o 
Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;e  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.6 Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
6.1 O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Estratégico. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente 
aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato assegurado o contraditório e ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;  
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;  
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar 
reduzir o seu preço registrado, e esse se ornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, 
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decorrente de caso fortuito ou força maior, desde de que o pedido de cancelamento esteja devidamente 
instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;  

7.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo 
administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.  

7.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas 
na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando 
da emissão do Contrato Simplificado e das Notas de Empenho de Despesa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a entrega.  
9.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos gêneros alimentícios e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
10.1 - A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no processo 
licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
11.1 DOS DIREITOS 
11.1.1 Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas 
condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
11.2 DAS OBRIGAÇÕES 
11.2.1 - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
 11.2.2 - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 
c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Município. 
d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de Santa 
Tereza de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no 
caso de reclamações trabalhista, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
e) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição 
e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 
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f) A fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
a terceiros, provocados pela má qualidade dos produtos, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente. 
h) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as despesas de fretes, bem como taxas, 
impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias contrata- das. 
j) Sempre que houver necessidade, o município reserva-se o direito de exigir da fornecedora, aná- lise ou 
parecer técnico, indicando ausência de sujidade, parasitas e larvas ou outro idôneo. 
k) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum problema, o Município realizará análises 
que entender conveniente, devendo a fornecedora assumir as despesas laboratoriais e substituir os 
produtos rejeitados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 
após o envio da Nota de Empenho, sob pena de:  
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual;  
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) 
ano;  
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) 
anos.  
12.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o 
valor da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro de Bento Gonçalves/ RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
14.1 - Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Santa Tereza,___________de___________de____. 

 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 


